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Resolução SEHAB n° 85, de 03 de agosto de 2023
Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços desta 
SEHAB, além de possibilitar a tentativa de atendimento em futuros Programas Habitacionais 
para as famílias residentes em Sorocaba, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho 
de 2009 e com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria e que 
dispõem sobre o processo de seleção dos beneficiários:
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o parecer da Comissão Especial de Julgamento de Recursos Habitacio-
nais, criada pelo Decreto nº 27.168, de 26 julho de 2022, sobre o novo requerimento apre-
sentado pelo Sr. AGENIR SECUNDINO DOS SANTOS JUNIOR (CPF: ***.027.948-**), conforme 
processo administrativo nº 031849-7/2022, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado, e, 
portanto, permanece excluído do processo de tentativa de atendimento do Programa Habi-
tacional Jardim Itanguá. 
Art. 2º As necessárias orientações e convocações dessa SEHAB sobre a tentativa de atendi-
mento no Programa Casa Nova Sorocaba serão feitas por meio da Imprensa Oficial do Muni-
cípio, em seu formato digital, disponibilizado diariamente no sitio eletrônico www.sorocaba.
sp.gov.br, e pelo link da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária (http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br)
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites infor-
mados no caput desse artigo.
§ 2º Em caso de quaisquer dúvidas, os interessados poderão entrar em contato com a Secre-
taria da Habitação e Regularização Fundiária através do telefone (15) 3212-7287 ou através 
do e-mail: casanovasorocaba@sorocaba.sp.gov.br .
§ 3ºA SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Resolução SEHAB n° 86, de 03 de agosto de 2023
Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços desta 
SEHAB, além de possibilitar a tentativa de atendimento em futuros Programas Habitacionais 
para as famílias residentes em Sorocaba, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho 
de 2009 e com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria e que 
dispõem sobre o processo de seleção dos beneficiários:
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o parecer da Comissão Especial de Julgamento de Recursos Habitacionais, 
criada pelo Decreto nº 27.168, de 26 julho de 2022, sobre o novo requerimento apresentado 
pela Sra. CRISTIANE MONTEIRO DE SOUZA (CPF: ***.154.538-**), conforme processo adminis-
trativo nº 008436-2/2022, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado, e, portanto, permanece 
excluída do processo de tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jardim Tropical. 
Art. 2º As necessárias orientações e convocações dessa SEHAB sobre a tentativa de atendi-
mento no Programa Casa Nova Sorocaba serão feitas por meio da Imprensa Oficial do Muni-
cípio, em seu formato digital, disponibilizado diariamente no sitio eletrônico www.sorocaba.
sp.gov.br, e pelo link da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária (http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br)
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites infor-
mados no caput desse artigo.
§ 2º Em caso de quaisquer dúvidas, os interessados poderão entrar em contato com a Secre-
taria da Habitação e Regularização Fundiária através do telefone (15) 3212-7287 ou através 
do e-mail: casanovasorocaba@sorocaba.sp.gov.br .
§ 3ºA SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 
Resolução SEHAB n° 87, de 03 de agosto de 2023

Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços desta 
SEHAB, além de possibilitar a tentativa de atendimento em futuros Programas Habitacionais 
para as famílias residentes em Sorocaba, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho 
de 2009 e com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria e que 

dispõem sobre o processo de seleção dos beneficiários:
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o parecer da Comissão Especial de Julgamento de Recursos Habitacio-
nais, criada pelo Decreto nº 27.168, de 26 julho de 2022, sobre o novo requerimento apresen-
tado pela Sra. KARINN MILENE MARIA DE ALMEIDA (CPF: ***.528.179-**), conforme processo 
administrativo nº 031758-0/2022, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado, e, portanto, 
permanece excluída do processo de tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jar-
dim Itanguá. 
Art. 2º As necessárias orientações e convocações dessa SEHAB sobre a tentativa de atendi-
mento no Programa Casa Nova Sorocaba serão feitas por meio da Imprensa Oficial do Muni-
cípio, em seu formato digital, disponibilizado diariamente no sitio eletrônico www.sorocaba.
sp.gov.br, e pelo link da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária (http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br)
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites infor-
mados no caput desse artigo.
§ 2º Em caso de quaisquer dúvidas, os interessados poderão entrar em contato com a Secre-
taria da Habitação e Regularização Fundiária através do telefone (15) 3212-7287 ou através do 
e-mail: casanovasorocaba@sorocaba.sp.gov.br .
§ 3ºA SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

 
Resolução SEHAB n° 88, de 03 de agosto de 2023

Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso de 
suas atribuições legais e considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços desta 
SEHAB, além de possibilitar a tentativa de atendimento em futuros Programas Habitacionais 
para as famílias residentes em Sorocaba, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho 
de 2009 e com as Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria e que 
dispõem sobre o processo de seleção dos beneficiários:
RESOLVE
Art. 1º Tornar público o parecer da Comissão Especial de Julgamento de Recursos Habitacionais, 
criada pelo Decreto nº 27.168, de 26 julho de 2022, sobre o novo requerimento apresentado 
pelo Sr. PAULO HENRIQUE DE FREITAS (CPF: ***.168.568-**), conforme processo administrativo 
nº 008539-3/2022, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado, e, portanto, permanece excluído 
do processo de tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jardim Tropical. 
Art. 2º As necessárias orientações e convocações dessa SEHAB sobre a tentativa de atendi-
mento no Programa Casa Nova Sorocaba serão feitas por meio da Imprensa Oficial do Muni-
cípio, em seu formato digital, disponibilizado diariamente no sitio eletrônico www.sorocaba.
sp.gov.br, e pelo link da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária (http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br)
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites infor-
mados no caput desse artigo.
§ 2º Em caso de quaisquer dúvidas, os interessados poderão entrar em contato com a Secre-
taria da Habitação e Regularização Fundiária através do telefone (15) 3212-7287 ou através do 
e-mail: casanovasorocaba@sorocaba.sp.gov.br .
§ 3ºA SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Resolução SEHAB nº 89, de 03 de agosto de 2023.
Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso 
de suas atribuições legais descritas no artigo 47, inciso IV e V da Lei ordinária 12473, de 23 
de dezembro de 2021, em respeito ao princípio da publicidade dos atos da administração 
pública, e considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços dessa SEHAB, bem 
como todos os atos necessários para promoção da regularização fundiária de interesse social, 
de acordo a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e Lei Municipal nº 8.451, de 05 de 
maio de 2008, além das Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria 
que dispõem sobre a indicação; após a análise dos Processos Administrativos realizados pela 
Divisão de Regularização Fundiária e Cadastro e atendimento de todos os requisitos estabe-
lecidos nas legislações supracitadas, para fins de regularização fundiária de interesse social, 
de ocupantes dos imóveis localizados em Núcleos Habitacionais consolidados e declarados de 
Especial Interesse Social:
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RESOLVE
Art. 1º Tornar público a relação de munícipes habilitados a receberem o direito real de pro-
priedade dos imóveis do Núcleo Habitacional Vila São João – Fase I, através do instrumento 
de Legitimação Fundiária, conforme os procedimentos realizados no Processo Administrativo 
nº 23.048/2013.
Art. 2º Segue a listagem, em conformidade com o artigo 1º dessa Resolução:

 

 

Resolução SEHAB nº 89, de 03 de agosto de 2023. 
 

Tiago da Guia Oliveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no uso de 

suas atribuições legais descritas no artigo 47, inciso IV e V da Lei ordinária 12473, de 23 de 

dezembro de 2021, em respeito ao princípio da publicidade dos atos da administração pública, e 

considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços dessa SEHAB, bem como todos 

os atos necessários para promoção da regularização fundiária de interesse social, de acordo a Lei 

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e Lei Municipal nº 8.451, de 05 de maio de 2008, além 

das Legislações Federais, Estaduais e Municipais que regem essa matéria que dispõem sobre a 

indicação; após a análise dos Processos Administrativos realizados pela Divisão de Regularização 

Fundiária e Cadastro e atendimento de todos os requisitos estabelecidos nas legislações 

supracitadas, para fins de regularização fundiária de interesse social, de ocupantes dos imóveis 

localizados em Núcleos Habitacionais consolidados e declarados de Especial Interesse Social: 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º Tornar público a relação de munícipes habilitados a receberem o direito real de 

propriedade dos imóveis do Núcleo Habitacional Vila São João – Fase I, através do instrumento 

de Legitimação Fundiária, conforme os procedimentos realizados no Processo Administrativo nº 
23.048/2013. 
 

Art. 2º Segue a listagem, em conformidade com o artigo 1º dessa Resolução: 

 

 

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO QUADRA LOTE LEGITIMADO 

1 7.606/2012 A 01 Maria de Jesus Leite 

2 7.607/2012 A 02 Celestino Pereira dos Santos 
Creuza Silva dos Santos 

3 8.782/2012 A 05 Natanael Camargo da Silva 
Édina dos Santos Proença da Silva 

 

 

Art. 3º Diante da não concordância da listagem apresentada no artigo 2º dessa Resolução, os 

interessados poderão apresentar eventuais reclamações e questionamentos, por escrito e 

devidamente fundamentados, contra erros ou omissões, respeitando o contraditório. 

Art. 3º Diante da não concordância da listagem apresentada no artigo 2º dessa Reso-
lução, os interessados poderão apresentar eventuais reclamações e questionamen-
tos, por escrito e devidamente fundamentados, contra erros ou omissões, respeitan-
do o contraditório.
Parágrafo Único: As reclamações e questionamentos deverão ser apresentados no prazo de 
15 (quinze) dias corridos a partir da data de publicação, das 9:00 às 16:00, na Secretaria da 
Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), localizada na rua: Souza Pereira, nº 448 (Cen-
tro), mediante agendamento prévio pelo telefone 3212-7287 ou 3212-7288, ou através do 
e-mail reg.fundiaria@sorocaba.gp.gov.br, sob pena de não atendimento diante da ausência 
de manifestação.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
TIAGO DA GUIA OLIVEIRA
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Extrato do Convênio nº 003/19
Processo n° 1295/2017
Objeto: Segundo Aditivo do Convênio nº 003/19 – O presente convênio tem por objeto possi-
bilitar a oferta de crédito pessoal aos funcionários da URBES, doravante denominados BENE-
FICIÁRIOS, em parcelas acessíveis aos orçamentos mensais de cada um, consignados em folha 
de pagamento (consignação facultativa).
Prazo: 19/08/23 a 18/08/24
Inclusão: Fica ainda incluído no referido convênio a cláusula que trata da Lei Anticorrupção, 

bem como,  a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Consignatária: Caixa Econômica Federal 
Nome Fantasia: CEF Matriz
CNPJ: 00.360.305/0001-04
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido convênio.
Assinatura: 03 de agosto de 2023. 
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Mônica S. Hirata
Gerente de Licitações e Contratos

EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
(SEDETUR)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Marlene Manoel da Silva Leite (em substituição)

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Douglas Domingos de Moraes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEPLAN)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(SERT)
Anselmo Rolim Neto

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP
Fone / Fax: (015) 3238-2497

Prefeito
Rodrigo Maganhato

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho
Mtb 23.573

Vice-Prefeito
Fernando Martins da Costa Neto

SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
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COMUNICADO SEAD
PREGÕES ELETRÔNICOS – TRANSIÇÃO DAS LEIS

A Secretaria de Administração informa aos fornecedores que participam de Pregões Eletrôni-
cos que em virtude da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023 que traz nova data
limite de transição para a vigência plena da nova Lei nº 14.133/2021, que passa a ser 29 
de dezembro de 2023, desta forma, até esta nova data a Prefeitura de Sorocaba continua-
rá utilizando a plataforma Licitações-e (https://www.licitacoes-e.com.br/) para os Pregões 
Eletrônicos regidos pela Lei nº 8.666/1993; Os Pregões Eletrônicos com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 ocorrerão pela plataforma Bolsa Nacional de Compras – BNC, assim, faz-se 
necessário prévio cadastro do licitante no sistema BNC. Para a realização do cadastramento, 
deverão ser observadas as instruções e condições do regulamento constante da plataforma 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, pelo site https://bnccompras.com/Home/Login. 

PUBLICAÇÃO DE ESCLARECIMENTO – CP n.º 004/2023 – CPL n.º 055/2023
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa aos inte-
ressados na Concorrência Pública nº 004/2023, CPL nº. 055/2023, DESTINADA A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO TÉCNICA, 
AMBIENTAL E GESTÃO SOCIAL DE PROJETOS E OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DO PRO-
GRAMA AMBIENTAL E DE OTIMIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA – MOBILIDA-
DE TOTAL, FINANCIADO PELA CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO – CAF (FINANCIAMENTO 
INTERNACIONAL) - REABERTURA, que houve o Esclarecimento nº. 04. O mesmo encontra-
-se disponível na internet pelo site  http://bit.ly/4104Voa. Informações pelo tel. (15) 3238-
2525/2104/2106. Sorocaba, 03 de agosto de 2023. Comissão Permanente de Licitações.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, a Concorrência Pú-
blica nº 010/2023 - Processo CPL n.º 168/2023 – DESTINADA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL PARA PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS POR MEIO DE INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA – JARDIM IMPERATRIZ, que após análise dos documentos de habilitação, resolve 
INABILITAR a licitante OLIVEIRA INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA e HABILITAR a licitante 
CONSTAL S.A., conforme Ata de Julgamento disponível no endereço: bit.ly/3UwAGTh.  Nos ter-
mos do artigo 109, Inciso I, alínea “a”, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 
recursos. Sorocaba, 03 de agosto de 2023. Comissão Permanente de Licitações.

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL nº. 306/2023.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA nº. S101/2023.
OBJETO: LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, E TENDAS PARA ATENDER AO EVENTO “FEIRA DO 
BECO 2023” – SECULT.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SELT SERVIÇOS DE ESTRUTURAS E LOCAÇÕES TEMPORÁRIAS LTDA. NOME FAN-
TASIA: SELT.
CNPJ Nº. 18.975.503/0001-48.
VALOR: R$ 5.949,00 (SETE MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 130100.3.3.90.39.12.13.392.3002.7679.
https://cutt.ly/DwidJ6Zt
MAICON BITTO CAMPESTRINI
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL nº. 307/2023.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA nº. S102/2023.
OBJETO: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA PARA ATENDER AO EVENTO “FEIRA DO BECO 
2023” – SECULT.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SELT SERVIÇOS DE ESTRUTURAS E LOCAÇÕES TEMPORÁRIAS LTDA. NOME FAN-
TASIA: SELT.
CNPJ Nº. 18.975.503/0001-48.
VALOR: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 130100.3.3.90.39.12.13.392.3002.7679.
https://cutt.ly/cwiajI3N
MAICON BITTO CAMPESTRINI
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL nº. 308/2023.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA nº. S103/2023.
OBJETO: LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AO EVENTO “FEIRA DO BECO 
2023” – SECULT.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SELT SERVIÇOS DE ESTRUTURAS E LOCAÇÕES TEMPORÁRIAS LTDA. NOME FAN-
TASIA: SELT.
CNPJ Nº. 18.975.503/0001-48.
VALOR: R$ 6.546,00 (SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS).
DOTAÇÃO: 130100.3.3.90.39.12.13.392.3002.7679.
 https://cutt.ly/vwip73ky
MAICON BITTO CAMPESTRINI
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS
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DIVISÃO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

PROCESSO: CPL nº. 380/2023.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA nº. S139/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA ATENDER AO EVENTO “FEIRA DO BECO 2023” 
– SECULT.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: H MED GESTÃO EM SAÚDE, REMOÇÕES E EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA. 
NOME FANTASIA: *********.
CNPJ Nº. 36.372.544/0001-21.
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 130100.3.3.90.39.05.13.392.3002.7679.
https://l1nk.dev/YBp6q
MAICON BITTO CAMPESTRINI
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

 TERMO DE PRORROGAÇÃO
Processo: CPL n°. 818/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 063/2019
Objeto: Locação de Imóvel para Funcionamento da Regional Oeste do Conselho Tutelar de 
Sorocaba
CONTRATADA: NEUSA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
CPF: XXX.052.108-XX
Assunto: Por meio deste fica o contrato celebrado em 02/08/2021, prorrogado por 24 (vinte 
e quatro) meses, a partir de 02/08/2023 até 01/08/2025, nos termos da Lei nº 8.245/91. 
Em adequação ao atual valor de mercado da locação, fica formalizado o reajuste contratual 
referente ao período 02/08/2021 a 01/08/2022, no índice de 10,73%, previsto na cláusula 
2.1 do contrato inicial, a partir de 02/08/2023, passando, portanto, a vigorar o valor mensal 
de R$ 4.999,76 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 
Fica registrado o declínio do reajuste contratual, referente ao período de 02/08/2022 a 
01/08/2023, conforme fl. 397 dos autos. Dá se ao presente termo o valor de R$ 119.994,24 
(cento e dezenove mil e novecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato inicial, que não foram modificadas 
pelo presente. https://cutt.ly/qwdotweR Aneliza Viana Marengo Seção de Gestão Orça-
mentária

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 050/2023 – CPL nº. 
090/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE CADEIRAS DE RODAS E CADEIRAS DE BANHO 
PARA FUTURO ATENDIMENTO A DETERMINAÇÕES JUDICIAIS. A abertura será dia 18/08/2023 
às 09h00. Informações pelos sites https://bit.ly/3OoG6wO, e www.licitacoes-e.com.br, nº 
da licitação no Banco do Brasil: 1013697, pelo fone (15) 3238-2134 ou e-mail:  duvidaspre-
gao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 03 de Agosto de 2023. Tiago Tadeu Torres - Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2023

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 110/2023 – CPL nº. 
248/2023, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS VAPOR DE SÓDIO POR LUMINÁRIAS TIPO LED, INSTALADAS NO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE. A abertura será dia 21/08/2023 às 09h00. 
Informações pelos sites https://bit.ly/3DLtKtC, e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no 
Banco do Brasil: 1013683, pelo fone (15) 3238-2149 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 03 de agosto de 2023. Juliana Roberta Cequinne - Pregoeira.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. S105/2023
 CPL Nº. 310/2023

Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Dispensa Eletrônica nº. S105/2023, CPL nº. 310/2023, 
destinada ao SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA A ÁREA DE FISCALIZAÇÃO - SE-
PLAN. O limite para o recebimento da proposta até às 08:30 horas do dia 11/08/2023 e a abertu-
ra para a etapa de lances está agendada para o dia 11/08/2023 às 09:00 horas e se encerrará às 
15:00 horas do mesmo dia. Informações pelos sites www.bnc.org.br, https://l1nk.dev/6OCZu   
https://transparencia.sorocaba.sp.gov.br / Licitações II e https://acesse.one/gtvNn  fone 
(15) 3238-2296/ 2162 ou e-mail secaodecompras@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 03 de Agosto de 2023. Rafaela Vieira Antunes – Divisão de Compras Diretas.

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO - CPL nº 408/2023
ASSUNTO: inexigibilidade nº 028/2023. OBJETO: Locação de imóvel destinado a abrigar di-
versos setores da Secretaria da Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 74, inciso V 
da Lei Federal nº. 14.133/21. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da Saúde, nos termos do artigo 
72, parágrafo único da lei 14.133/21. LOCATÁRIO: ME HOLDING ADM DE BENS LTDA - CNPJ: 
24.177.839/0001-68, disponível no endereço: https://bit.ly/44RD0so 
CLAUDIO POMPEO CHAGAS DIAS
SECRETÁRIO DA SAÚDE

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 315/2020
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 140/2020
Contrato: SIM nº 099/2021
Objeto: Prestação de Serviço de Locação de Caminhões para Coleta de Criadouro do Mosquito 
Vetor da Dengue e de Outras Arboviroses em Atendimento a Secretaria da Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: 
Razão Social: Paraná Soluções Logísticas e Transportes LTDA
Nome Fantasia: Paraná Transportes Rodoviários 
CNPJ: 03.020.839/0001-80 
Assunto: Por meio deste Termo, fica o contrato celebrado em 31/05/2021, prorrogado por 12 
(doze) meses, a partir de 21/06/2023 a 20/06/2024, de acordo com o artigo 57, inciso II, §2º 
da Lei 8.666/93. Fica ainda formalizado que a Contratada não declinou ao Reajuste constante 
na cláusula contratual 6.11, que deverá ser calculado e analisado quando disponível o índice 
do mês base agosto/2022.
Valor: R$ 905.135,40 (novecentos e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos).
https://bit.ly/34FOqlw
Camila Martins Mendes Machado
Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 141/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 082/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAU-
DE DE SOROCABA
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: UNILIMA UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA (RAZÃO SOCIAL) / UNILIMA UNI-
FORMES (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 18.250.413./0001-90
VALOR: R$ 8.939,70 (OITO MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS)
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.23.10.301.1001.2109.
https://bit.ly/442PSuS
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 575/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 302/2022
OBJETO: COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR ESPECIALIZADO 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS DE LAQUEADURA TUBÁRIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AMHE MED ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA (RAZÃO SOCIAL) / AMHE MED (NOME 
FANTASIA)
CNPJ N.º: 29.174.910/0002-53
Lote 01: Laqueadura tubária
- Preço unitário: R$ 4.779,99 (quatro mil e setecentos e setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos)
- Quantidade: 50 cirurgias
Lote 02: Laqueadura tubária
- Preço unitário: R$ 4.779,99 (quatro mil e setecentos e setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos)
- Quantidade: 50 cirurgias
https://bit.ly/3rnSTYy
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE INEXIGIBILIDADES E DISPENSA 
PROCESSO: CPL n.º 161/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 041/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – LOTES 03, 14, 17 e 18 
CONTRATADA: UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI (*****) 
CNPJ: 59.629.519/0001-86 
ASSUNTO: FICA ALTERADA A MARCA DOS ITENS DA CARTA CONTRATO CELEBRADA EM 27/04/2023, 
CONFORME A SEGUIR: 
 

Lote Qtde. Descrição do Item Marca 
Contratada 

Troca por Marca/Modelo 

17 1.000.000 Fluoxetina – 20 mg Pharlab Teuto 
16 600 Fenobarbital – 40 mg Cristália União Química 

 
http://bit.ly/3U75SrZ 
GRAZIELA CORREIA LOURENÇO DE GÓES 
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE MATERIAS 
 
 
 
 
 
 



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

 Nº 3.286Jornal do Município  Sorocaba, 03 de agosto de 2023         9

  

1 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

CONCURSO DE ACESSO Nº 01/2023 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS E DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA  
 
 

        A Prefeitura de Sorocaba e a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos 
candidatos inscritos no Concurso de Acesso nº 01/2023 o que segue: 
 

1. A análise dos recursos interpostos contra a nota da prova objetiva e classificação prévia para os cargos de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, Guarda Civil Municipal 
Classe Especial, Guarda Civil Municipal Classe Distinta e Inspetor; 

2. A análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova de títulos para o cargo de Guarda Civil Municipal Classe Especial; 
3. A eliminação de candidatos em cumprimento ao disposto nos tens “3.1.1” e “3.2.1” do Edital de Divulgação de Análise de Recurso Interposto contra o Resultado da 

Primeira Fase do Certame, de Revisão de Ofício e da Relação Definitiva de Candidatos Habilitados na Primeira Fase. 
4. A Classificação Definitiva para os cargos de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, Guarda Civil Municipal Classe Especial, Guarda Civil Municipal Classe Distinta e 

Inspetor. 
 

 
1. Análise dos recursos interpostos contra a nota da prova objetiva e classificação prévia 

 
- Recursos interpostos contra a nota da prova objetiva: 
 

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO PROVA RESULTADO 

241664 Jose Matias De Oliveira Junior 01000969 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241712 Marcelo Adriano Pereira Barbosa 01001051 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241702 Marcelo Matrigani 01001060 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241703 Mateus Santos 01001167 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241665 Sidnei Ribeiro De Lima 01001531 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241663 Thiago De Melo Cruz 01001582 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

241691 Wilton Ferreira 01001701 Guarda Civil Municipal 1ª Classe 001 - Prova Objetiva Indeferido 

246157 Elaine Carvalho Borges Leme 01002589 Guarda Civil Municipal Classe Distinta 003 - Prova Objetiva Indeferido 
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RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO PROVA RESULTADO 

245979 Alexandre Roberto Ribeiro 01000055 Guarda Civil Municipal Classe Especial 002 - Prova Objetiva Indeferido 

246164 Anderson Venancio Leme 01001728 Guarda Civil Municipal Classe Especial 002 - Prova Objetiva Indeferido 

245963 Telma Regina Araujo Sanches 01002376 Guarda Civil Municipal Classe Especial 002 - Prova Objetiva Indeferido 

 
 
- Recursos interpostos contra a classificação prévia 
 

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO 

241661 Jose Matias De Oliveira Junior 01000969 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241713 Marcelo Adriano Pereira Barbosa 01001051 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241704 Marcelo Matrigani 01001060 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241706 Mateus Santos 01001167 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241670 Sidnei Ribeiro De Lima 01001531 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241660 Thiago De Melo Cruz 01001582 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

241692 Wilton Ferreira 01001701 Guarda Civil Municipal 1ª Classe Indeferido 

246163 Elaine Carvalho Borges Leme 01002589 Guarda Civil Municipal Classe Distinta Indeferido 

246802 Braz Jose Dos Santos Maciel 01001760 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

246096 Gilmara Eliana Caixeiro 01001930 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

246797 Simone Regina Alves Fanti 01002350 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

246111 Walkiria Teixeira Assuaga 01002406 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

 
2. A análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova de títulos 

 

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO 
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246839 Adriana Cristina Da Silva Graciano 1000020 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

246796 Simone Regina Alves Fanti 1002350 Guarda Civil Municipal Classe Especial Indeferido 

 
3. Relação de candidatos eliminados em cumprimento ao disposto nos tens “3.1.1” e “3.2.1” do Edital de Divulgação de Análise de Recurso Interposto contra o Resultado 

da Primeira Fase do Certame, de Revisão de Ofício e da Relação Definitiva de Candidatos Habilitados na Primeira Fase  
 

 
Cargo - 001  Guarda Civil Municipal 1ª Classe 
Inscrição Documento  
0100119-1 27.309.330-7  
 
Cargo - 002  Guarda Civil Municipal Classe Especial 
Inscrição Documento  
0100182-5 17.221.303  
0100236-8 25.469.415-9  

 
 

4. A Classificação Definitiva 
 
Lista Especial  
 
Cargo - 001  Guarda Civil Municipal 1ª Classe 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º ANTENOR FERREIRA NETO 0100029-2 41.737.207 50,00 
 
Cargo - 002  Guarda Civil Municipal Classe Especial 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 0100243-0 24970393 92,50 
2 º LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 0100245-7 29.655.865 71,50 
3 º JEFFERSON KLAROSK 0100244-9 26.206.374 58,50 
 
Lista Geral 
 
Cargo - 001  Guarda Civil Municipal 1ª Classe 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º MARCOS CESAR PIRES DE ALMEIDA 0100112-4 26.411.705 92,00 
2 º EDUARDO PEREIRA RIBEIRO COELHO 0100063-2 35465989 88,00 
3 º CELSON PENNA SANTOS 0100045-4 56.528.308 84,00 
4 º ALISON GRILLO AMADIO 0100017-9 25.879.386-7 82,00 
5 º FERNANDO DONIZETE VERALDO 0100072-1 27.856.853 82,00 
6 º AMAURY DE CAMARGO NETO 0100019-5 33557793 82,00 
7 º DENIS CHIQUITANO AUGUSTO 0100053-5 25.678.702 80,00 
8 º SABRINA DE ANDRADE SOUZA 0100146-9 32.560.722 80,00 
9 º RAIANE MENDES SILVA 0100129-9 40324828 78,00 
10 º BRUNO DEMETRIO ROMANO 0100038-1 33.951.757 78,00   
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11 º MARCOS EDUARDO ROSA PEREIRA 0100113-2 30.245.839 76,00 
12 º RAFAEL RODRIGUES CAMARGO 0100128-0 45173985 76,00 
13 º EDER MARQUES FAVERO 0100059-4 47.181.472-6 76,00 
14 º CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 0100040-3 25.739.072 74,00 
15 º JOSE ANGELO DE OLIVEIRA 0100093-4 24.199.070 74,00 
16 º WAGNER ROBERTO DE SOUZA 0100165-5 22.986.975 74,00 
17 º ANDRE LUIS OLIVEIRA 0100022-5 20.983.426 72,00 
18 º WILLIAN BATISTA DE SOUZA 0100169-8 32.404.197 72,00 
19 º MARCOS ROBERTO MOREIRA 0100114-0 32.507.148 72,00 
20 º SUSANA GONCALVES DIAS 0100157-4 19.179.350 70,00 
21 º ANTONIO CARNEIRO DA FONTOURA 0100031-4 38.193.856 70,00 
22 º DEMETRIUS DIAS 0100052-7 26.461.464 70,00 
23 º ADRIANA DA SILVA PEREIRA 0100009-8 22.848.208 70,00 
24 º TIAGO MARCELO FURTADO 0100160-4 25.177.496 70,00 
25 º ROSEMILDE DE FATIMA RODRIGUES 0100144-2 28.160.690 70,00 
26 º ERIK ESBEGUE FERREIRA 0100066-7 41773344 68,00 
27 º FLANSDENY FIUZA BATISTA 0100074-8 44.230.663 68,00 
28 º BRUNO DA SILVA SANTOS 0100037-3 46.147.066 68,00 
29 º SAMUEL TAVARES 0100148-5 18.668.721 66,00 
30 º ALESSANDRA MURCIA RIOS LOUREIRO 0100011-0 27.002.445 66,00 
31 º ANDERSON ALVES DE CARVALHO 0100021-7 24200346 66,00 
32 º ANTONIO MARCOS DE CARVALHO MARIANO MACHADO 0100032-2 34.189.587 66,00 
33 º PAULO PENA 0100123-0 15.936.962 66,00 
34 º ROBSON CESAR BONVINO 0100139-6 17.060.862 66,00 
35 º ALVARO JOSE CASTANHO BORGES 0100018-7 32834524 66,00 
36 º BRENO RIBAS CHAGAS 0100036-5 47.392.245 66,00 
37 º THIAGO PEDRO PINTO 0100159-0 40.286.339 66,00 
38 º DELEANDRO DA SILVA 0100051-9 45756773 66,00 
39 º DANGELO JOSE BASO 0100048-9 27.504.127 66,00 
40 º ANDRE MARCIANO DE SOUZA 0100026-8 42.669.911 66,00 
41 º FABIANO PEDROSO DE PROENCA 0100069-1 27.820.425 64,00 
42 º LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 0100103-5 23.500.580 64,00 
43 º INGO PISKE 0100083-7 32.297.778 64,00 
44 º RAFAEL GARCIA 0100126-4 48.033.292 64,00 
45 º FERNANDO DE CARVALHO SANCHES 0100071-3 34437945 64,00 
46 º ARNALDO PEREIRA 0100035-7 28.322.993 64,00 
47 º CLAUDINEI JOSE RIBEIRO 0100047-0 16.878.920 62,00 
48 º GIUSEPE ALEXANDRO BONA 0100079-9 26.627.436-5 62,00 
49 º RICARDO ALVES DE BARROS 0100132-9 35.201.259 62,00 
50 º ROGERIO CANCIAN PEREIRA 0100141-8 271583770 62,00 
51 º GERSON ROSA DE CASTRO DIAS 0100075-6 30.902.782 62,00 
52 º ALESSANDRO MESCOLOTTO DE CAMARGO 0100012-8 20.695.795 62,00 
53 º ANDRE LUIZ PROENCA PICHINI 0100025-0 27.002.773 62,00 
54 º MAGALI CONCEICAO ROSA 0100104-3 33.009.396 62,00 
55 º ALINE DE ARRUDA MIRANDA 0100016-0 44.552.956-8 62,00 
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56 º SILVIO WAGNER DOS SANTOS 0100156-6 59990818 62,00 
57 º GILSON RIBEIRO DE MOURA 0100077-2 38.153.699 62,00 
58 º DANIEL MACHADO DE MORAES 0100050-0 21452622 60,00 
59 º ANDRE LUIS SOARES MORAN 0100023-3 23.160.551-1 60,00 
60 º FERNANDO MARTINS DE MELLO 0100073-0 23.161.371 60,00 
61 º WELLINGTON DE ALMEIDA TORRES 0100166-3 28.560.586 60,00 
62 º FABIANO SQUARCA NUNES 0100070-5 27.138.576-5 60,00 
63 º IZABEL CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 0100084-5 22.445.346-4 60,00 
64 º LUCIO CARLOS GOMES 0100102-7 20.254.091 60,00 
65 º MARCIO CESAR MAFFEI 0100108-6 18.957.975 60,00 
66 º NILTON CESAR LEME PADILHA 0100121-3 21.269.907 60,00 
67 º RICARDO AUGUSTO ARMENIO 0100133-7 22.657.843 60,00 
68 º ROGERIO FERREIRA LEAO 0100142-6 23.838.778 60,00 
69 º LUCAS GARCIA DE LIMA 0100101-9 462444508 60,00 
70 º GILMAR LINO DOS SANTOS 0100076-4 23770463 60,00 
71 º ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS 0100007-1 29.654.493-2 60,00 
72 º JOAO VITOR BONILHA LEITE 0100088-8 41.794.785 60,00 
73 º EDUARDO TEIXEIRA 0100064-0 24.201.195 58,00 
74 º RUBENS GONCALVES DO NASCIMENTO FILHO 0100145-0 22.659.776 58,00 
75 º CESAR AUGUSTO ALVES 0100046-2 25.333.747 58,00 
76 º ARILSON SAO PEDRO MAGALHAEES 0100034-9 24.336.637 58,00 
77 º PAULO DE JESUS CORREA 0100122-1 20.694.108 58,00 
78 º RICHARDSON CORREA DE OLIVEIRA 0100136-1 26.366.343 58,00 
79 º ANDRE RICARDO TERNI ROVERAN 0100027-6 16420201 58,00 
80 º DOUGLAS RODRIGUES MARTINS 0100056-0 27807759 58,00 
81 º SIDCLEY FELIPE DA SILVA 0100152-3 296367515 58,00 
82 º JAMIL TEIXEIRA SANTOS JUNIOR 0100086-1 24.451.670 56,00 
83 º EDENILSON ROSA DA MOTTA 0100058-6 28.413.454 56,00 
84 º SERGIO AUGUSTO ALMEIDA CAMARGO 0100150-7 23.061.720 56,00 
85 º DOUGLAS RIBEIRO 0100055-1 23.160.788 56,00 
86 º JESSE MEDEIRAS DA SILVA 0100087-0 41.040.349 56,00 
87 º LEONARDO ITALO DE SOUSA 0100099-3 421705395 56,00 
88 º SILVIO ANTONIO SANCHES 0100155-8 19.679.431 54,00 
89 º CARLA LETICIA FERNANDES 0100039-0 27594310 54,00 
90 º JOELMA SONIA DA SILVA OLIVEIRA 0100089-6 20.333.242-8 54,00 
91 º JORGE AUGUSTO PINTO 0100090-0 65.700.808 54,00 
92 º MARCO ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS 0100110-8 19.757.839 54,00 
93 º ROBERTO DURAN CAMPOS 0100262-7 252748207 54,00 
94 º RAFAEL MAGNO BRAZAO BENEVIDES 0100127-2 30.491.519 54,00 
95 º ROBERTO CEOLIN CORREIA 0100138-8 20.453.402 54,00 
96 º EZEQUIAS LAZARO DE FRANCA 0100068-3 42473422 54,00 
97 º IGOR OLIVEIRA DE PAULA 0100082-9 27.664.448 54,00 
98 º JOSE CARLOS RIBEIRO 0100095-0 235015544 54,00 
99 º WIDIANS JOSE RIBEIRO 0100168-0 20.226.468 52,00 
100 º CASSIA REGINA GOMES DA SILVA DUTRA 0100043-8 20.330.444 52,00   
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101 º VALTER MACIEL DE SOUZA 0100161-2 25.884.225 52,00 
102 º WELLINGTON RODRIGO DOS SANTOS 0100167-1 35.555.727 52,00 
103 º WAGNER BARBATO JUNIOR 0100164-7 45025473 52,00 
104 º MARCIO HENRIQUE DA SILVA 0100109-4 30.112.582 52,00 
105 º PETERSON RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 0100125-6 334181239 52,00 
106 º DOUGLAS DIEGO VASQUES 0100054-3 30.809.777 52,00 
107 º JAMES VANDERSON BUENO DE SAMPAIO 0100085-3 20.050.016 50,00 
108 º HEITOR RAIMUNDO DOS SANTOS 0100081-0 21.269.781 50,00 
109 º EDISON ALVES PACHECO 0100061-6 65.058.627 50,00 
110 º DANIEL DIAS PEREIRA 0100049-7 24.452.616 50,00 
111 º SILVANA APARECIDA DOS SANTOS NEMETH 0100154-0 24.452.465 50,00 
112 º ROGERIO SOARES DE MORAES 0100143-4 25879116 50,00 
113 º ANTENOR FERREIRA NETO 0100029-2 41.737.207 50,00 
114 º APARECIDO DOMINGUES DE QUEIROZ 0100033-0 42368647 50,00 
115 º MAICON AMADEU CORDEIRO 0100111-6 49.087.545 50,00 
116 º REGINALDO DE MOURA 0100130-2 20.980.703-9 50,00 
 
Cargo - 002  Guarda Civil Municipal Classe Especial 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º FABIO ANTUNES GERMANO 0100190-6 25.079.348 93,50 
2 º ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 0100243-0 24970393 92,50 
3 º MILTON DE ANDRADE JUNIOR 0100221-0 24.201.404 90,00 
4 º DAVI OLIVEIRA DUTRA 0100185-0 20.332.340 86,00 
5 º JORGE RICARDO BACCELLI 0100201-5 30792702 83,00 
6 º RICARDO CORRA BOVINO 0100224-4 27.851.738 82,00 
7 º SENIVAL SERGIO ALVES ALCANTARA 0100231-7 20.226.619 82,00 
8 º JOSIANI ANTUNES SALGADO PIRES 0100207-4 22.732.737 81,00 
9 º ANTONIO MARIA RIBEIRO 0100175-2 20254686 79,00 
10 º ELAINE CRISTINA FONDA ROSA 0100188-4 29626826 77,00 
11 º ADRIANA CRISTINA DA SILVA GRACIANO 0100002-0 28.705.859-1 75,00 
12 º JOVANI TAVARES SANTOS 0100210-4 26.318.833 73,00 
13 º LEANDRO ADALBERTO LATI 0100212-0 28.206.475 73,00 
14 º CARLITO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 0100178-7 19.791.825 72,00 
15 º JOSE ROSA FILHO 0100205-8 18.958.094 72,00 
16 º LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 0100245-7 29.655.865 71,50 
17 º REGIS HENRIQUE ALONSO LEITE 0100223-6 22.456.219 71,00 
18 º MARCIO MARINS CABRERISSO 0100215-5 25.333.749 70,00 
19 º WILLIAN POSSATTI 0100241-4 28.741.303 70,00 
20 º RONALDO MARQUES 0100229-5 37.852.223 67,00 
21 º SANDRA CRISTINA FIRMINO DA SILVA ROSSNER 0100230-9 29.627.364 66,00 
22 º ADILSON DE OLIVEIRA SANTOS 0100171-0 28.412.673-1 64,00 
23 º JOSUE ROSA 0100209-0 20.329.900 62,00 
24 º JOSIAS ROSA 0100208-2 23.838.810 62,00 
25 º ELIEL MARCUCO 0100189-2 28.832.319 62,00 
26 º CLAUDIO APARECIDO MOTA 0100183-3 17.890.968 61,00 
27 º CRISTIANE APARECIDA BASTOS NASCIMENTO 0100184-1 22.425.523 60,00   
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28 º WILSON CORREA DA SILVA 0100242-2 16.879.299 59,00 
29 º JEFFERSON KLAROSK 0100244-9 26.206.374 58,50 
30 º EDILSON DA ROSA 0100186-8 20.982.362-8 58,00 
31 º LAERTE SILVA SERAFIM 0100211-2 16.477.980 58,00 
32 º ROBER LUIS GONCALVES 0100226-0 20.154.836 58,00 
33 º MAGDA ELISANGELA BIAGIO DE OLIVEIRA 0100214-7 27.138.999 58,00 
34 º TELMA REGINA ARAUJO SANCHES 0100237-6 22.987.328 55,00 
35 º ALEXANDRE ROBERTO RIBEIRO 0100005-5 20.982.228-4 55,00 
36 º SIMONE REGINA ALVES FANTI 0100235-0 30.246.321 54,00 
37 º BRAZ JOSE DOS SANTOS MACIEL 0100176-0 26.507.874 50,00 
38 º JOSE ANTONIO MELO DA SILVA 0100202-3 20.501.190 50,00 
 
Cargo - 003  Guarda Civil Municipal Classe Distinta 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º SERGIO DE SOUZA E SILVA 0100246-5 21969797 68,00 
2 º MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA LEITE 0100257-0 14444820 66,50 
3 º EDSON LIMA DE CASTRO 0100248-1 25678074 66,00 
4 º ADILSON ADRIANO BORGES 0100251-1 15666904 65,00 
5 º EDUARDO MARTIM CECATO 0100253-8 21454148 62,00 
6 º RICARDO PICOLI AGAPITO 0100256-2 28064651 58,50 
7 º PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 0100259-7 14439875 58,00 
 
Cargo - 004  Inspetor 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º BENEDITO DA SILVA ZANIN 0100260-0 15937592 76,50 
 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.      
  
 

Sorocaba, 03 de agosto de 2023. 
 
 

Gisele Fernanda Alexandrino da Silva 
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da Prefeitura de Sorocaba 

 
Cleber Martins Fernandes da Costa 

Secretário da Secretaria de Recursos Humanos 
 

Alexandre Anderson de Carvalho Caixeiro 
Secretário da Secretaria de Segurança Urbana 

PORTARIA Nº 98.766/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve designar ANDREA ROSENDO DE MORAES (matrícula 530700), para 
exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação, a partir de 19 de junho de 
2023, nos termos da Instrução Conjunta SEDU/SERH nº 07/2021.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.767/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve prorrogar até 31 de agosto de 2022, os efeitos da Portaria nº 
95.913/DICAF, de 19 de agosto de 2022, que designou ELIANE GUARIGLIA PEREIRA (matrícula 
547883), para exercer o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 98.768/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve prorrogar até 31 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 97.397/
DICAF, de 16 de fevereiro de 2023, que designou ANDREZZA ISABEL CORREA GUERRA (matrí-
cula 522916), para exercer o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.769/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 
98.766/DICAF, de 03 de agosto de 2023, que designou ANDREA ROSENDO DE MORAES (matrí-
cula 530700), para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 98.770/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 
98.239/DICAF, de 12 de maio de 2023, que designou PRISCILA MARIANO (matrícula 479360), 
para exercer o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 98.771/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 
98.613/DICAF, de 07 de julho de 2023, que designou JULIANE MARIGO DE LIMA (matrícula 
550620), para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 98.772/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, a partir de 04 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 98.614/DICAF, 
de 07 de julho de 2023, que designou ROSANGELA SOUZA DE OLIVEIRA DA SILVA (matrícula 
557820), para exercer o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 98.773/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 01 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 
92.071/DICAF, de 01 de julho de 2021, que afastou GISELE MARIA PELARINI (406371), para 
prestar serviços técnico-pedagógicos, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.774/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve cessar, a partir de 01 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria 
nº 88.850/DICAF, de 09 de junho de 2020, que afastou LEILA REGINA OLIVEIRA CHINELATTO 
(435983), para prestar serviços técnico-pedagógicos, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.775/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 01 de agosto de 2023, os efeitos da Portaria nº 
92.260/DICAF, de 29 de julho de 2021, que afastou  REGINA CELIA ALVES PENA (290300), para 
prestar serviços técnico-pedagógicos, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.776/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve remover ROSINEIDE BEZERRA FRANCISCO DOS SANTOS (matrícula 
490410), TELEFONISTA ATENDENTE, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secre-
taria de Gabinete Central, a partir de 12 de julho de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.777/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, e de acordo com a Lei Municipal nº 1.197/63, resolver cessar o complemento 
de aposentadoria de JOAO FRAGOSO, a partir de 03 de junho de 2023, por ocasião de seu 
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.778/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA FERREIRA GARCEZ (matrícula 594282), do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.779/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar, a pedido, AGDA MARIA DE SOUZA MOREIRA FERNANDES 
(matrícula 494203), do cargo de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir 
de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.780/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar, a pedido, ANA BEATRIZ DE QUEIROZ MORELLI VIEIRA (ma-
trícula 529427), do cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria da Fa-
zenda, a partir de 01 de agosto de 2023, cessando-se os efeitos da Portaria nº 93.000/DICAF, 
de 13 de dezembro de 2021.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.781/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve exonerar, a pedido, ANDRE STANKEVICIUS MANOEL (matrícula 
594038), do cargo de TECNICO DE ESPORTES I, da Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida, 
a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.782/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar, a pedido, ANNA CAROLINA MONTEIRO VALVERDE ZAM-
BIANCO (matrícula 592528), do cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.783/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve exonerar, a pedido, DANIELE ALVES NOVAES (matrícula 567299), do cargo de 
AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 98.784/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve exonerar, a pedido, PAMELA ANASTACIO FIGUEIREDO FERREIRA (ma-
trícula 544914), do cargo de AUXILIAR DE EDUCACAO, da Secretaria da Educação, a partir de 
01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.785/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve exonerar, a pedido, SANDRA MARIA DIAS (matrícula 254118), do 
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.786/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve exonerar, a pedido, THAYNNA GOUVEIA MARIANO (matrícula 594945), do 
cargo de TECNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, da Secretaria de Administração, a partir 
de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.787/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve exonerar, a pedido, JONATAS BAPTISTA ARRAULINO DE MORAES 
(matrícula 594444), do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, da Secretaria da Educação, a partir de 
02 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.788/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de CLEIDE 
CHIARELLI RODRIGUES (matrícula 594654), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I CLT, da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.789/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de DIEGO 
RAMIREZ ECHEGORRI (matrícula 594861), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II CLT, da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.790/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de ELDER 
JOSE DE OLIVEIRA (matrícula 594872), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II CLT, da Secretaria 
da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.791/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de IAN NERY 
SANTOS (matrícula 594595), INSPETOR DE ALUNOS CLT, da Secretaria da Educação, a partir 
de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.792/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de MARIANA 
VENDRAMINI BUTINHON SALLA (matrícula 589985), MEDICO CLT, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.793/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de NILCI-
MARA NUNES DE CAMARGO (matrícula 594824), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I CLT, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.794/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de NYCOLLAS 
AUGUSTO MODESTO DE CARVALHO (matrícula 594598), INSPETOR DE ALUNOS CLT, da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.795/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de PRISCILA 
MONTEIRO GUILHERME (matrícula 594601), INSPETOR DE ALUNOS CLT, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

                                                                Secretaria de Recursos Humanos  
 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 
CONCURSO DE ACESSO - EDITAL Nº 01/2023 

 

RESULTADO DA  PERÍCIA MÉDICA (PcD) 
   

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, 

em cumprimento ao Edital nº 01/2023 do Concurso de Acesso, Capitulo IV, apresenta os resultados das perícias 

médicas realizadas pela Junta Médica do Ambulatório de Saúde Ocupacional (DSSO) dos candidatos inscritos como 

Pessoa com  Deficiência (PcD) e classificados na Lista Especial: 
 

CARGO: Guarda Civil Municipal 1ª Classe 

Inscrição Nome Documento-RG Situação - Resultado 
0100029-2 ANTENOR FERREIRA NETO 41.XXX.207 EN/CO – Se enquadra 
0100143-4 ROGERIO SOARES DE MORAES 25.XXX.116 NE – Não se enquadra 

 
CARGO: Guarda Civil Municipal Classe Especial 

Inscrição Nome Documento-RG Situação - Resultado 
0100184-1 CRISTIANE APARECIDA BASTOS NASCIMENTO 22.XXX.523 NC – Não compareceu 
0100243-0 ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24.XXX.393 EN/CO – Se enquadra 
0100244-9 JEFFERSON KLAROSK 26.XXX.374 EN/CO – Se enquadra 
0100245-7 LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 29.XXX865 EN/CO – Se enquadra 

 

Observações Gerais: 
 

1- EN – Se enquadra nos termos da Lei nº 7.853 de 24/10/1989 regulamentada pelo Decreto nº 3.298 de 

20/12/1999, no Decreto nº 5.296 de 02/12/2004 e na Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015. Enquadra-se como 

deficiente de acordo com a Súmula 377 do STJ de 28/abril/2009 e as normas em vigência. 
 

2- NE – Não se enquadra nos termos da Lei nº 7.853 de 24/10/1989 regulamentada pelo Decreto nº 3.298 de 

20/12/1999, no Decreto nº 5.296 de 02/12/2004 e na Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015. 

 
3- CO – Compatível. 

 
4- NC – Não compareceu. 
 

5- O candidato  inscrito sob o nº 0100143-4, mediante o resultado  da perícia médica (NE – Não se enquadra) e o 

candidato 0100184-1(NC – não compareceu)  ficam excluídos da  Lista Especial da Classificação Definitiva e 

passam a figurar somente na Lista Geral da Classificação Definitiva do respectivo Concurso de Acesso nº 

01/2023. 
 

Sorocaba, 03 de agosto de 2023. 
 
 

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 
Gisele Fernanda Alexandrino da Silva 

 
 Cleber Martins Fernandes da Costa 

Secretário de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 98.796/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de PRISCILA 
PIRES MORENO DE SOUZA (matrícula 594710), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I CLT, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.797/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de ROSA 
APARECIDA PEREIRA PERA (matrícula 594713), PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I CLT, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.798/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar o contrato firmado com esta Prefeitura de KAREN MARCELA 
AEDO CHAVEZ NICARETTA (matrícula 590614), MEDICO CLT, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 01 de agosto de 2023.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 98.799/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear HENRI JOSE ARIDA para exercer, a partir de 03 de agosto de 
2023, em comissão, o cargo de Diretor de Área.
Palácio dos Tropeiros, 03 de agosto de 2023.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA N°373/2023
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei n.º 12.483, de 05 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Artigo 1° - Remove os servidores abaixo relacionados para exercerem as suas atividades, con-
forme os termos a seguir.
-Da Diretoria Operacional de Água para a Gerência de Controle e Redução de Perdas:
EDUARDO MENDONÇA DE CIQUEIRA	 TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
FRANCISCO EMANOEL SILVA MORAS	 ENGENHEIRO ELETRICISTA I 
NATALIA PRADO RODRIGUES VIEIRA	 ENGENHEIRA DE SANEAMENTO I 
- Do Setor de Hidrometria e Pitometria para a Gerência de Controle e Redução de Perdas:
VANESSA MARIA PRESTES FARIAS	 LÍDER DE EQUIPE 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães
Diretor Geral

PORTARIA N°374/2023
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei n.º 12.857, de 26 de julho de 2023,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar Janaina Soler Cavalcanti, servidora de carreira, do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Gerenciamento e Captação de Recursos.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2023.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães
Diretor Geral

PORTARIA N°375/2023
(Dispõe sobre exoneração de função gratificação)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei n.º 12.857, de 26 de julho de 2023,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar Karen Vanessa de Medeiros Cruz Chiozzi, servidora de carreira, da função 
gratificada de Agente de Contratação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2023.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães
Diretor Geral

PORTARIA Nº376 /2023
(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 12.857, de 26 de julho de 2023,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear Karen Vanessa de Medeiros Cruz Chiozzi, servidora de carreira, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Gerenciamento e Captação de Recursos.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
agosto de 2023.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães
Diretor Geral

PORTARIA Nº377 /2023
(Dispõe sobre nomeação de função gratificada)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 12.857, de 26 de julho de 2023,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear Janaina Soler Cavalcanti, servidora de carreira, para exercer a função gra-
tificada de Agente de Contratação.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
agosto de 2023.
Sorocaba, 03 de agosto de 2023.
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães
Diretor Geral

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral / CIARC - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3321/2018 - MATRÍCULA 42994
INTERESSADO: ANTONIO BOANERGES COUTO
ENDEREÇO: RUA VALDIR APARECIDO CASTRO - 39 - TERRA VERMELHA SOROCABA SP 18066-
195
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Patrícia Marchetti

Comissão Interna de Análise e Revisão Cadastral / CIARC - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3981/2007 - MATRÍCULA 75690
INTERESSADO: LUCIANA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA AMADEU MOSER - 202 - NP 286 - JD NOVA ESPERANCA SOROCABA SP 18100-
000
ASSUNTO: Regularização de Registro no Cadastro
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação do interessado através do e-mail: ciarc@saaesorocaba.
sp.gov.br
Patrícia Marchetti

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo a fim de conhecer e manifestar-se no prazo de 15 dias 
acerca da regularização cadastral.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2608/2023
INTERESSADO (A): Alan Antunes de Campos
ASSUNTO: Regularização de Registo no Cadastro
ENDEREÇO: Rua Antenor Maciel - 366 –JD. Montreal
 SOROCABA /SP 18053-458
SITUAÇÃO: Aguardando manifestação para análise
 Noêmia Mara A. R. Santos
 Comissão Interna de Análise e Regularização cadastral

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha publicado no Sis-
tema Eletrônico do Banco do Brasil, a Abertura do Pregão Eletrônico nº 47/2023 - Processo 
nº 1249/2023, destinado à locação contínua, caminhões com carroceria aberta e caminhões 
basculantes, com manutenção, quilometragem livre em condições de trafegar dentro e fora 
do município, sem motorista, pelo tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA dia 18/08/2023, às 
10:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br (BB 1013818), pelo telefone: (15) 
3224-5822 ou pessoalmente na Av. Comendador Camilo Júlio, 255, no Setor de Licitações. 
Sorocaba, 03 de agosto de 2023 - Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães - Diretor Geral. 

PORTARIA SEDU/GS nº 56 de 02 de agosto de 2023
(Dispõe sobre a criação da Comissão e nomeação dos membros para o Processo Seletivo Inter-
no aos titulares de Cargo Professores de Educação Básica I (PEB I), do Quadro do Magistério 
Municipal, interessados em atuar no Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas Salas 
de Recursos Multifuncionais (SRM) nas escolas municipais e na Classe Hospitalar, regido de 
acordo com esta portaria).
MARLENE MANOEL DA SILVA LEITE, Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos das competências que lhe são delegadas pelo inciso IV do artigo 5º do Decreto nº 
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22.664 de 02 de março de 2017, que lhe confere poderes para criar comissões e designar seus 
membros integrantes, determina:
Art. 1º – Ficam nomeados a Comissão do Monitoramento e Avaliação para o Processo Seletivo 
Interno, composta pelos seguintes membros: 
I – Representantes da Secretaria da Educação
Izaura Mendes Rosa Maganhato 
Michele Regina Oliveira Loriano
II – Representantes dos Supervisores
Ana Paula Libório Arruda
Ana Rosa Rezende 
Jaqueline Latance Amorim Oliveira 
Luiz Fábio Santos 
Uratã Alves Caldeira
Waldemar dos Santos 
III – Representantes da Divisão de Educação Especial
Marcos Abel dos Santos
Gilcelia Aparecida da Silva Oliveira
Angela dos Santos Costa
Valéria Cristina C. Timóteo de Oliveira
Art. 2º – A Comissão terá por atribuição:
I – Estabelecer os critérios e providências necessárias à realização do Processo seletivo Interno;
II – Supervisionar e acompanhar o Processo Seletivo Interno aos titulares do Cargo de Profes-
sores de Educação Básica Interno do Quadro do Magistério.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de agosto de 2023
MARLENE MANOEL DA SILVA LEITE
Secretária da Educação
(em substituição)

 
 
 
Comunicado SEDU/GS Nº 39 /2023 

Sorocaba, 03 de agosto de 2023. 

Assunto: Convocação para a sessão de atribuição do Atendimento Educacional Especializado. 
 

A Secretaria da Educação, comunica que haverá sessão de atribuição para os Professores de 
Educação Básica I – PEB I, inscritos no Processo Seletivo Interno – Edital SEDU/GS nº 11/2021 e 
classificados do número 115 a 134, conforme Comunicado SEDU/GS nº 237/2021, para salas/classes 
do Atendimento Educacional Especializado – ano 2023, conforme segue: 
 
DATA: 07/08/2023 
HORÁRIO: 18:00  
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - CRE - Rua: Artur Caldini, 211 - 
Jardim Saira 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA NOME 
115° 561290 Jairo de Souza Filho 

116° 559601 Kátia Grassi de Oliveira Tucci 

117° 530590 Gislaine Aparecida Masseuela 

118° 279935 Edlaine de Souza Savioli 

119° 289981 Lucia Aparecida Teixeira Dourado 

120° 428758 Solange Cristina Camisa Lima 

121º 467150 Katia Gisele Paes de Andrade 

122º 505280 Jamille Nunes Almeida Nishi 

123º 548570 Juliana Guilhoto Miguel Jbelle 

124º 498888 Elaine Cristina dos Santos Silveira 

125º 551279 Sonia Regina F. da Costa Machado 

126º 434081 Carolina Fernanda da Silva 

127º 450680 Angraziane Peres Sorrequia de Almeida 

128º 492928 Marlene Maria de Oliveira Santos 

129º 491743 Renata Carolina Gonçalves Justino 

130º 495994 Francisca Aparecida de Ataíde Fantim 

133º 528507 Renata Severo Cardoso Bello 

134º 529907 Regina Célia de Oliveira Reguinero 

 
VAGAS 

UNIDADE ESCOLAR NÚMERO DE SALAS BAIRRO 
EM. “José Mendes”  01 SALA Jardim Hungares   

 
 
ORIENTAÇÕES: 

1. A atribuição será realizada em cumprimento aos termos estabelecidos pela Instrução SEDU/GS nº 
26/2021. 

2. No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar o documento original e cópia reprográfica do 
comprovante de conclusão do requisito básico para conferência, previsto no item 2.1 do Edital 
SEDU/GS nº 11/2021, a saber: 

2.1 Os Professores de Educação Básica I (PEB I), do Quadro do Magistério Municipal, 
interessados em atuar no Atendimento Educacional Especializado - AEE, oferecido nas Salas 
de Recursos Multifuncionais - SRM, inclusive no formato itinerante, da rede municipal de 
ensino, deverão atender às seguintes condições: I - ser funcionário efetivo e estável;II - 
comprovar estar devidamente habilitado, levando-se em consideração o requisito básico de 
qualificação previsto na Instrução SEDU/GS nº 26/2021, com a comprovação de conclusão de 
um dos seguintes cursos: a) Curso de Pedagogia com habilitação em Educação Especial, 
comprovado por meio de diploma ou certificado de conclusão de curso, acompanhado do 
respectivo histórico escolar, com a devida colação de grau; b) Curso de Pós-Graduação em 
Educação Inclusiva, comprovado por meio de certificado de conclusão de curso e histórico 
escolar, que atendam às exigências do Conselho Nacional de Educação; c) Curso de Formação 
continuada à distância de professores para o Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
autorizado/oferecido pelo MEC, comprovado por meio de certificado de conclusão de curso. II      
- Não acumular cargos. 

3. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que 
ficarão retidas. 

Dúvidas, encaminhar e-mail para:saem.dee@sorocaba.sp.gov.br  

 

Marcos Abel dos Santos   
Chefe da Divisão de Educação Especial 

 

Izaura Mendes Rosa Maganhato 
Coordenadora Administrativa 

 

Marlene Manoel da Silva Leite 
Secretária da Educação (Em substituição) 

 
 

 

 
 
 
ORIENTAÇÕES: 

1. A atribuição será realizada em cumprimento aos termos estabelecidos pela Instrução SEDU/GS nº 
26/2021. 

2. No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar o documento original e cópia reprográfica do 
comprovante de conclusão do requisito básico para conferência, previsto no item 2.1 do Edital 
SEDU/GS nº 11/2021, a saber: 

2.1 Os Professores de Educação Básica I (PEB I), do Quadro do Magistério Municipal, 
interessados em atuar no Atendimento Educacional Especializado - AEE, oferecido nas Salas 
de Recursos Multifuncionais - SRM, inclusive no formato itinerante, da rede municipal de 
ensino, deverão atender às seguintes condições: I - ser funcionário efetivo e estável;II - 
comprovar estar devidamente habilitado, levando-se em consideração o requisito básico de 
qualificação previsto na Instrução SEDU/GS nº 26/2021, com a comprovação de conclusão de 
um dos seguintes cursos: a) Curso de Pedagogia com habilitação em Educação Especial, 
comprovado por meio de diploma ou certificado de conclusão de curso, acompanhado do 
respectivo histórico escolar, com a devida colação de grau; b) Curso de Pós-Graduação em 
Educação Inclusiva, comprovado por meio de certificado de conclusão de curso e histórico 
escolar, que atendam às exigências do Conselho Nacional de Educação; c) Curso de Formação 
continuada à distância de professores para o Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
autorizado/oferecido pelo MEC, comprovado por meio de certificado de conclusão de curso. II      
- Não acumular cargos. 

3. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que 
ficarão retidas. 

Dúvidas, encaminhar e-mail para:saem.dee@sorocaba.sp.gov.br  

 

Marcos Abel dos Santos   
Chefe da Divisão de Educação Especial 

 

Izaura Mendes Rosa Maganhato 
Coordenadora Administrativa 

 

Marlene Manoel da Silva Leite 
Secretária da Educação (Em substituição) 

 
 

 

PORTARIA N.º 104/2023
(Dispõe sobre nomeação)

Gervino	 Cláudio	 Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor Alessandro Coelho Patia, RG nº 23.061.106-0, para exercer a partir 
de 24/07/2023 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 24 de julho de 2023
Gervino Cláudio Gonçalves 
Presidente

(Processo nº 34.232/2015)
DECRETO Nº 27.955, DE 12 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre alteração do caput e acresce o parágrafo único, ao art. 3º, do Decreto nº 22.192, 
de 24 fevereiro de 2016, que dispõe sobre a Criação da Escola de Formação, Aperfeiçoamento 
e Especialização da Guarda Civil Municipal de Sorocaba).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica alterada a redação do caput e acrescido o parágrafo único, ao art. 3º, do Decreto 
nº 22.192, de 24 fevereiro de 2016, conforme segue:
“Art. 3º  Fica estabelecido a carga horária mínima de 640 (seiscentos e quarenta) horas aula 
para os cursos de formação de Guarda Civil 2ª Classe, mais 160 (cento e sessenta) horas de 
estágio prático a ser realizado durante o curso de formação, perfazendo o total de 800 (oi-
tocentas) horas aula, a carga horária mínima para os Curso de Formação de Classe Especial, 
Classe Distinta e Inspetor da Guarda Civil de Sorocaba, será de 80 (oitenta) horas aula.
Parágrafo único. Todos os integrantes da carreira da Guarda Civil de Sorocaba deverão submeter-
-se a 80 (oitenta) horas aula anualmente, para aperfeiçoamento profissional, conforme Decreto 
que regulamenta o porte de armas da Guarda Civil e o Convênio com a Polícia Federal”. (NR)
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Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
ALEXANDRE ANDERSON DE CARVALHO CAIXEIRO
Secretário de Segurança Urbana
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 24.506/2017)
DECRETO Nº 27.966, DE 20 DE JULHO DE 2 023.

(Altera  a  redação  das alíneas “a” e “b”, do inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 27.704, de 23 
de março  de 2023, que dispõe sobre a nomeação dos membros para a Câmara Técnica de 
Legislação Urbanística - CTLU e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e,
CONSIDERANDO que a Câmara Técnica de Legislação Urbanística se trata de órgão colegiado 
multidisciplinar revela-se viável compor-se de servidores concursados em áreas específicas,
DECRETA:
“Art. 1º  Ficam alteradas as redações  das alíneas “a” e “b”, do inciso III, do art. 1º, do Decreto 
nº 27.704, de 23 de março  de 2023, que Dispõe sobre a nomeação dos membros para a Câ-
mara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU e dá outras providências”, passando a vigorar 
com as seguintes redações:
Art. 1º (...)
III - Membros da Secretaria de Administração:
a) titular: Heitor Moniva;
b) suplente: Nathalia de Faria Borges;
(...). (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 27.704, de 23 de março de 2023”.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 27.972, DE 21 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - CMDES, gestão 2023/2024 e dá outras providências).
Rodrigo Maganhato, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em especial pelas Leis nº 5.546, de 12 de janeiro de 1998, nº 5.690, 
de 4 de junho de 1998, nº 7.500, de 16 de setembro de 2005 e nº 7.802, de 12 de junho de 
2006,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam nomeados para o biênio 2023/2024 os seguintes membros para a composição 
do Conselho Municipal do Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES: 
I - indicação da Prefeitura Municipal:
a) presidente: Robson Coivo;
b) titular: Luís Pedro Cauduro Ferreira;
II – representantes indicados pela Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - 
EMPTS:
a) titular: Nelson Cancellara;
b) suplente: Carlos Eduardo Marques; 
III - representantes indicados pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo – 
SEDETUR:
a) titular: Paulo Henrique Marcelo;
b) suplente: Sergio Paulo Chagas;
IV - representantes indicados pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ:
a) titular: Emerson Cañas;
b) suplente: Doingles Moraes; 

V - representantes indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores:
a) titular: Pablo Carlos Pistila;
b) suplente: Gilberto de Amorim; 
VI – representantes indicados pelo Setor de Serviço de Turismo:
a) titular: Denise Aparecida Cindi Monteiro;
b) suplente: Sergio Renato Monteiro;
VII - representantes indicados pelo Setor Rural:
a) titular: Mario Nakano Junior;
b) suplente: Gervasio Dogen;
VIII - representantes indicados pelo Setor do Comércio:
a) titular: Hygor Paulo Duarte Silva;
b) suplente: Márcio Rios de Lima;
IX - representante indicado pelo Setor Industrial:
a) titular: Mario Kajuhico Tanigawa;
b) suplente: Sergio Watanabe;
 X – representantes indicados pelo Setor de Ensino:
a) titular: Antônio Carlos de Oliveir;
b) suplente: Ricardo José Orsi de Sanctis;
XI - representantes indicados pelo Setor da Construção Civil:
a) titular: Lucas Teles da Silva;
b) suplente: Wander Oliveira;
XII - representante indicado pelas Entidades de Bairros:
a) titular: Jefferson Feitosa Ghno;
XIII - representantes indicados pelo Serviço de Apoio às Atividades Empresariais:
a) titular: Fabio Rocha da Silva;
b) suplente: Edson Luís Resende;
XIV - representantes indicados pelo Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda:
a) titular: Rodrigo César Oliveira;
b) suplente: Bruno Santana;
XV – representantes indicados do Setor de Apoio ao Meio-Ambiente:
a) titular: Gentil Ramos César;
b) suplente: Edvaldo de Oliveira;
XVI - representantes indicados pelo Conselho Regional de Economia:
a) titular: Jessica Harumi da Veiga Sato;
b) suplente: Paulo Ricardo de Oliveira;
XVII - representantes indicados pelo Sindicato dos Transportes de Carga de Sorocaba e Região:
a) titular: Sergio Bernuncio;
b) suplente: Regiane Dourado Diniz.
Art. 2º  Os serviços executados pelos membros do citado Conselho serão considerados de 
relevante interesse público.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 21 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
PAULO HENRIQUE MARCELO
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 8.491/2023)
DECRETO Nº 27.990, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que 
a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
CONSIDERANDO que, após publicação de convocação no Diário oficial do Município de Soro-
caba, não houve manifestação de outros interessados na implantação de equipamento públi-
co na área objeto do Processo Administrativo nº 8.491/2023, nos termos do § 1º, art. 3º, da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e § 9º, art. 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 8.491/2023.
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Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 8.491/2023, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 8.364/2023)
DECRETO Nº 27.991, DE 24 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que 
a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 8.364/2023.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 8.364/2023, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revo-
gação expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram 
permitidos, retirando  os  seus  equipamentos  instalados,  sem  direito  à  retenção  e/ou  
indenização  por  quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, 
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico

JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 9.483/2023)
DECRETO Nº 27.992, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que 
a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
CONSIDERANDO que, após publicação de convocação no Diário oficial do Município de Soro-
caba, não houve manifestação de outros interessados na implantação de equipamento públi-
co na área objeto do Processo Administrativo nº 9.483/2023, nos termos do § 1º, art. 3º, da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e § 9º, art. 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 9.483/2023.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 9.483/2023, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
 Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

 
(Processo nº 9.654/2023)

DECRETO Nº 27.993, DE 25 DE JULHO DE 2 023.
(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que 
a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
DECRETA:
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Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 9.654/2023.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 9.654/2023, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revo-
gação expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram 
permitidos, retirando  os  seus  equipamentos  instalados,  sem  direito  à  retenção  e/ou  
indenização  por  quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, 
incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 9.655/2023)
DECRETO Nº 27.994, DE 25 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que 
a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
CONSIDERANDO que, após publicação de convocação no Diário oficial do Município de Soro-
caba, não houve manifestação de outros interessados na implantação de equipamento públi-
co na área objeto do Processo Administrativo nº 9.655/2023, nos termos do § 1º, art. 3º, da 
Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e § 9º, art. 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril 
de 2018,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 9.655/2023.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 9.655/2023, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.

Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 25 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

 
(Processo nº 1.079/2023)

DECRETO Nº 28.021, DE 26 DE JULHO DE 2 023.
(Revoga o Decreto Municipal nº 27.776, de 5 de maio de 2023, que Institui e regulamenta 
Comissão Paritária do processo de revisão do Plano Diretor Participativo do Município de So-
rocaba, e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos órgãos afetos a matéria na elabo-
ração do novo plano diretor;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em normatizar os seus atos procedi-
mentais visando a atender ao Princípio da Eficiência, disposto no artigo 37 da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adequações do Decreto Municipal nº 27.776, de 
5 de maio de 2023, na intenção de aperfeiçoar sua aplicabilidade, visando o atendimento ao 
interesse público e a eficiência,
DECRETA:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº 27.776, de 5 de maio de 2023.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 26 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 9.484/2023)
DECRETO Nº 28.025, DE 28 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal a Gás Natural São Paulo Sul S/A e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, Lei Orgânica do Município, especialmente, nos termos da Lei 
nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a 
regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
CONSIDERANDO que, após publicação de convocação no Diário oficial do Município de Soro-
caba, não houve manifestação de outros interessados na implantação de equipamento pú-
blico na área objeto PA nº 7.801/2023, nos termos do § 1º, art. 3º, da Lei nº 11.461, de 8 de 
dezembro de 2016 e § 9º, art. 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas as disposições expressas no art. 2º, do Decre-
to nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 9.484/2023.
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição de 
gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 9.484/2023, às suas expen-
sas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, 
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
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Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria do Meio Am-
biente, Proteção e Bem-Estar Animal – SEMA sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 28 de julho de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Em substituição

(Processo nº 6.102/2023)
LEI Nº 12.849, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre a criação de programa “Meu Projeto Sorocaba” destinado a elaboração e apro-
vação de projetos de legalização predial e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 241/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o programa “Meu Projeto Sorocaba”, consistente na disponibilização de 
Assistência Técnica para serviços de engenharia e arquitetura gratuita, destinado a elaboração 
de projetos de legalização predial no Município de Sorocaba.
Parágrafo único. O Programa de Assistência Técnica gratuita “Meu Projeto Sorocaba”, para 
serviços de engenharia e arquitetura poderá ser prestado por meio de órgão específico da 
Administração Pública Municipal ou através de convênio ou parceria com órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta do Governo Estadual ou/e Federal, além de Associação ou 
Entidade de classe, relacionados às matérias inerentes ao escopo da presente lei.
Art. 2º  O programa “Meu Projeto Sorocaba” tem como objetivo assegurar o direito das fa-
mílias de baixa renda à assistência técnica pública e gratuita para serviços de engenharia e 
arquitetura.
Art. 3º  O programa “Meu Projeto Sorocaba” será prestado por Engenheiros, Arquitetos ou 
técnicos competentes inscritos no convênio ou na parceria, em número condizente com a 
demanda da população carente, beneficiária de seus serviços.
Art. 4º  O direito ao atendimento pelo programa “Meu Projeto Sorocaba”, se dará desde que 
comprovadamente:
I – utilize o imóvel para fins residenciais, ou uso misto, há no mínimo 5 (cinco) anos;
II – tenha renda mensal familiar de até 3 (três) salários mínimos, e renda per capta de até 1 
(um) salário mínimo.
§ 1º O programa “Meu Projeto Sorocaba” ficará vinculado à Secretaria de Planejamento ou 
outra que lhe vier substituir.
§ 2º A aferição de comprovação dos requisitos exigidos e o encaminhamento para a Assistên-
cia Técnica para serviços de engenharia e arquitetura será realizado pelo Centro Municipal de 
Prevenção e Conciliação de Conflitos – Concilia Sorocaba ou outro definido pela administração.
§ 3º Para fins de apuração do preenchimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei, poderá 
ser realizado estudo social a respeito do interessado, se necessário. O estudo social será rea-
lizado pelo técnico competente da Secretaria da Cidadania indicado em conformidade com o 
artigo 4º, do Decreto nº 26.323, de 9 de agosto de 2021.
§ 4º Serão atendidas pelo convênio ou parceria apenas os munícipes indicados pelo Município, 
após análise do preenchimento dos requisitos necessários.
Art. 5º  Para fazer jus aos serviços do “Meu Projeto Sorocaba”, o interessado deverá apresentar:
I - comprovante de renda de todos que residirem no imóvel objeto da prestação dos serviços;
II - comprovante de residência que comprove o tempo de moradia, ou uso misto, conforme 
inciso I, art. 4º, desta lei;
III - cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;

b) CPF; 
c) Título de Eleitor do interessado ou do representante legal;
d) Certidão de nascimento dos filhos;
e) Certidão de casamento;
f) Termo de audiência e documentos referentes ao processo, quando o caso.
Art. 6º  Preenchidos os requisitos estabelecidos nesta Lei, a assistência técnica de engenharia 
e arquitetura poderá atuar:
I – na confecção de Documentos e Projetos necessários para a Legalização predial dos imóveis 
utilizados para fins de moradia ou uso misto,
II – na confecção de documentos necessários para instrução processual aos munícipes atendi-
dos pela Assistência Judiciária da Lei nº 12.492, de 12 de janeiro de 2022.
Art. 7º  É expressamente vedado aos membros da assistência técnica de engenharia e arqui-
tetura o recebimento de quaisquer honorários, gratificações ou compensações dos assistidos.
Art. 8º  O proprietário ou responsável técnico que infringir de forma intencional qualquer dispo-
sitivo da presente Lei, fica sujeito às penalidades legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
Parágrafo único. Caso ocorra qualquer infração de forma intencional em qualquer dispositivo 
da presente Lei, o alvará ou a carta de autorização será cassado.
Art. 9º  O Município, não dispondo de profissionais habilitados, poderá utilizar-se do convênio 
ou parceria permitidos por essa Lei para a confecção de projeto executivo de seu interesse.
Art. 10.  Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo.
Art. 11.  As despesas com execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substitução
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 49 /2023 
Processo nº 6.102/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O presente projeto trata da criação de programa “Meu Projeto Sorocaba”, destinado a elabora-
ção e aprovação de projetos de regularização de imóveis residenciais no Município de Sorocaba.
É certo que a Lei Municipal nº 12.303, de 25 de maio de 2021, que dispõe sobre a legalização 
de imóveis irregulares trata parcialmente da matéria, entretanto, não contempla as particu-
laridades e complexidades das pessoas em situação de vulnerabilidade que deixam de regu-
larizar seu imóvel por falta de recursos financeiros, uma vez que se trata de procedimento 
técnico e de custo elevado, o que os obriga a permanecer em construções irregulares.
É certo que tal situação causa prejuízos ao Município, que deixa de arrecadar com impostos e 
taxas, porém, causa prejuízo também aos próprios Munícipes, que tem seu imóvel desvalori-
zado por falta da legalização.
Assim, a proposta trás benefícios mútuos, em especial às famílias em condição de pobreza e com 
significativa vulnerabilidade social, situação que obstaculiza o acesso à legalização das edificações 
em seus terrenos e, portanto, precisam de Políticas Públicas voltadas a solução desse problema.
Com a provação do presente texto o próprio Município, através de requerimento do interes-
sado, poderia fornecer profissionais habilitados para efetivar a regularização das construções 
residenciais ou mistas, providência que, em futuro próximo, se reverterá em maior arrecadação.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 35.190/2015)
LEI Nº 12.850, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Dispõe sobre concessão de auxílio moradia emergencial e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 215/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba, autorizada a conceder benefício emergencial, 
de forma eventual, de caráter suplementar e provisório, denominado "Auxílio Moradia", a 
indivíduos e famílias residentes no Município de Sorocaba.
§ 1º Referido benefício tem como objetivo primordial, custear, integral ou parcialmente, a 
locação de imóvel residencial, pelo prazo de até 6 (seis) meses, permitida duas prorrogações 
por igual período, para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade tem-
porária.
§ 2º Findo o período que trata o parágrafo 1º, poderão ser concedidos iguais períodos, des-
de que o beneficiário apresente declaração da Secretaria de Habitação de sua inclusão em 
programa habitacional, onde conste o local e prazo para aquisição de unidade ou lote social, 
pelo período máximo de 18 (dezoito) meses, além de todos os demais documentos exigidos 
pela Assistência Social, comprovando renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos ou meio 
salário mínimo per capita.
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§ 3º Excepcionalmente, nos casos de calamidade pública, se, após a prorrogação do prazo 
previsto no § 1º, as razões que motivaram a concessão do Auxílio Moradia ainda subsistirem, 
o benefício poderá ser disponibilizado, a critério da Administração Municipal, por mais 3 (três) 
períodos de 6 (seis) meses. 
Art. 2º  Poderão ser contemplados com o Auxílio Moradia os indivíduos e as famílias, residen-
tes em área pública ou privada, privados de sua moradia, em comprovada situação de vulne-
rabilidade, assegurando-lhes o Poder Público Municipal a sobrevivência e a reconstrução de 
sua autonomia, prioritariamente nas seguintes hipóteses:
I - que tenham suas residências interditadas totalmente pela Defesa Civil; 
II - que tenham residência já consolidada em área do Poder Público, nas quais seja necessário 
realizar a remoção dos ocupantes para a implantação de obras ou equipamentos públicos, 
III – que residam em área de interesse do Poder Público e necessária a implantação de obras 
ou equipamentos públicos e que não tenham direito a indenização em razão da desapropria-
ção ou sejam objeto de reintegração;
Art. 3º  O auxílio previsto no art. 1º desta Lei consiste em pagamento mensal de até R$ 800,00 
(oitocentos reais), acrescidos de R$ 100,00 (cem reais) por filho dependente, até o limite de 
2 (dois) filhos.
Art. 4º  O valor do auxílio moradia de que trata esta Lei será depositado até o 5º (quinto) dia 
útil do mês pela Prefeitura Municipal, em conta corrente do locador, cabendo ao locatário 
fornecer cópia do contrato de locação onde constem os dados necessários para esse depósito 
bancário.
Parágrafo único. A fim de comprovar a titularidade do locador, o interessado deverá apresen-
tar cópia do título de propriedade e Contrato de Compra e Venda do imóvel a ser locado, o 
qual deverá estar situado em área regularizada ou em área de interesse social consolidada, 
desde que não situe em área de domínio público.
Art. 5º  A identificação do imóvel, a celebração do contrato e a locação do imóvel ficam sob a 
responsabilidade do beneficiário, cumprindo a Prefeitura o dever do pagamento do benefício 
no valor de que trata o  art. 3º, em depósito ao locador.
Art. 6º  Durante  a vigência do contrato são deveres do beneficiário: 
I - servir-se do imóvel para o uso exclusivamente residencial, estabelecido no contrato, deven-
do tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu, vedada a sublocação a qualquer título;  
II - restituir o imóvel, findo o contrato, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal;  
III - levar imediatamente ao conhecimento do proprietário o surgimento de qualquer dano ou 
defeito cuja reparação a este incumba;  
IV - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  
V - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por 
escrito do locador;  
VI - solicitar o fornecimento de água e energia elétrica junto às prestadoras dos serviços;  
VII - permitir a vistoria do imóvel pelo proprietário ou pelo representante do Poder Executivo, 
mediante combinação prévia de dia e hora;  
VIII – efetuar o pagamento de taxas de água, esgoto e energia elétrica decorrentes do consu-
mo mensal do imóvel.  
IX - o beneficiário deve se atentar aos prazos e requisitos de renovação do benefício, devendo 
ainda assumir os demais encargos inerentes ao imóvel locado.
X -  comunicar imediatamente a Prefeitura sobre o rompimento do contrato.
§ 1º O não atendimento das obrigações contidas neste artigo, sem prejuízo de outras previs-
tas em contrato ou regulamento do órgão executor, ensejará, a critério deste, a exclusão do 
benefício.
§ 2º O beneficiário excluído do Auxílio Moradia fica impedido de participar do mesmo pelo 
prazo de 5 (cinco) anos.
Art. 7º  Os deveres do proprietário do imóvel serão os definidos no contrato de locação.
Art. 8º  O benefício de Auxílio Moradia será encerrado ou suspenso:   
I - por violação dos deveres descritos no artigo 6º desta Lei;  
II -  por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo; 
III -  por desvio de finalidade do benefício;
IV - sublocação do imóvel;
V - prestação de declaração falsa; 
VI - alteração de dados cadastrais, com extinção das condições que justificavam a concessão 
do benefício; 
VII - liberação da residência original do beneficiário, após comprovação dos órgãos de Defesa 
Civil ou outro responsável sobre a extinção das condições de risco ou calamidade; 
VIII -  por solicitação do proprietário, desde que com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias;
IX - por extinção dos prazos estabelecidos nesta Lei;
X - pelo descumprimento de quaisquer cláusulas da presente Lei.
XI - quando ocorrer solução habitacional definitiva da família beneficiada, por quaisquer es-
feras de Governo: Federal, Estadual ou Municipal, após o recebimento das chaves da unidade 
habitacional e mudança da família para o imóvel concedido;  
XII -  quando a família beneficiada adquirir imóvel próprio;
XIII – quando cessarem quaisquer dos requisitos exigidos para concessão.
Art. 9º  Os casos omissos serão decididos por uma Comissão Composta por 2 (dois) represen-
tantes da Secretaria da Cidadania, 1 (um) representante da Secretaria de Habitação e 1 (um) 
representante jurídico.

Art. 10.  A concessão do auxílio moradia, bem como, a renovação do prazo de sua vigência, 
estará sujeita à dotação orçamentária e será deferida pelo(a) titular da Secretaria da Cidada-
nia - SECID, ou aquela que vier a sucedê-la.
Art. 11.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contado de 
sua publicação.
Art. 12.  Fica expressamente revogada a Lei nº 11.210, de 5 de novembro de 2015, respeitan-
do-se a consecução dos benefícios e contratos estabelecidos na sua vigência.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 50/2023 
Processo nº 35.190/2015
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
O projeto é dirigido ao atendimento de diversas situações de vulnerabilidades prementes dos 
quais o público-alvo necessita da atenção e proteção governamental, em diversos momentos 
emergenciais, uma vez que as políticas habitacionais são insuficientes ante a densidade de-
mográfica.
Assim amplia-se o rol do público alvo, a fim de consolidar-se o benefício eventual a um maior 
número de beneficiários vulneráveis em uma extensão além da socioeconômica.
Assim o atual projeto de lei traz maior clareza e melhor visualização dos requisitos com as es-
pecificidades de cada caso pelo qual a administração pública já precisou de parâmetros legais 
para poder atender a tais situações de risco iminente a fim de não desamparar a população 
vulnerável.
Da mesma forma, com tal ampliação do rol também se contempla o princípio do interesse 
público, quando prevê que em casos de obras públicas ou implantação de equipamentos, 
para atendimento de relevante interesse social e coletivo, onde prazos judiciais advindos de 
ações reintegração poderão colocar em risco contratos e licitações, permitirá a concessão 
do auxílio antes do ajuizamento da ação, privilegiando a composição entre as partes e não 
o litígio.
No mesmo sentido, garantia de um auxílio moradia para aqueles que estão alocados em área 
de preservação ambiental, e que em muitas localidades são beira de córregos que sofrem 
constantemente com enchentes e alagamentos.
Assim, o presente Projeto de Lei prevê um rol maior de situações cujo benefício poderá ser 
concedido, garantindo a proteção que obriga a municipalidade no atendimento do público 
vulnerável.
Objetivo: proteção social básica e especial com a concessão de benefício eventual para 
pagamento de auxílio moradia, em casos de situações de risco, a fim de que por um 
período delimitado possam ser atendidos pela rede de proteção para reorganização 
familiar visando protagonismo e independência para que consigam custear a própria 
moradia.
Objeto:  inclusão em programa de transferência de renda no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais) ao senhorio do imóvel locado para o público da assistência social, a fim de atendimento 
de demanda emergencial, prevista nesta lei.
Fiscalização do contrato: será realizado pela Divisão de Proteção Social Básica em conjunto 
com a Proteção Especial da Secretaria da Cidadania.
Metodologia: através de demanda espontânea do interessado que através de documentação 
hábil probatória requererá abertura de procedimento administrativo para concessão do be-
nefício, especificamente:
1. Intervenção prioritária através do acionamento da Defesa Civil em casos de risco iminente 
quando da necessidade de interdição total do imóvel ou, com a expedição do respectivo auto 
para abertura do procedimento administrativo.
2. Mandado de citação ou qualquer outro emitido pelo poder judiciário hábil a comprovar 
ação de reintegração de posse ou desapropriação não indenizável, para abertura de procedi-
mento administrativo; ou em caso de APP o procedimento específico da Secretaria de Habita-
ção declaratória e de congelamento.
3. Em caso de obra pública, necessidade de emissão de certidão de que a área residencial é de 
interesse público para fim de implantação de obra.
Em todos dos casos previstos nesta lei, a busca do imóvel é de competência exclusiva do bene-
ficiário, que deverá após o contrato devidamente assinado, juntar ao processo administrativo 
na Secretaria da Cidadania com as informações bancárias para depósito ao locador.
Atendimento social: consiste no acompanhamento pela rede de proteção básica e especial 
da família para que após o prazo de prorrogação possam os beneficiários ter autonomia para 
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que se tornem independentes de tal benefício eventual. Da mesma forma a Secretaria da Ha-
bitação deverá garantir o direito social a programas habitacionais, através de lotes sociais ou 
unidades residenciais, priorizando o público beneficiário do auxílio moradia.
Condições de acesso: público vulnerável na acepção ampla do termo, não somente os advin-
dos de condições socioeconomicas, assim avaliadas por critérios técnicos de diversas Secreta-
rias sempre com a convalidação da Assistência Social, para concessão do benefício social ou 
emergencial, desde que presentes todos os requisitos exigidos nessa lei.
Forma de execução: transferência de recurso previsto nessa lei através de depósito bancário 
realizado pela Municipalidade em conta fornecida pelo locador do imóvel mencionada no 
contrato de locação, de responsabilidade exclusiva entre locador e locatário.
Assim resta demonstrado a necessidade emergente de tão importante legislação, com o qual 
serão atendidos o público de maior vulnerabilidade atingidos por eventos emergenciais e mui-
tas vezes imprevisíveis, que deverão ter sua condição assistida pelo Poder Público.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 20.477/2021)
LEI Nº 12.851, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômi-
ca Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
na Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer 
garantias e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e ga-
rantir financiamento na linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA, na Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital junto 
à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões),  observadas 
as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as con-
dições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação.
Parágrafo único.  Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obri-
gatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento – FINISA/Despesa de Capital vedada a aplicação de tais recursos em despe-
sas correntes, em consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.
Art. 2º  Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 158, as alíneas “b”, “d”, “e”, “f”, do 
inciso I, e § 3º, do art. 159,  da Constituição Federal, nos termos do inciso IV, do art. 167, da 
Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 
bem como outras garantias em direito admitidas.
§ 1º  Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste 
artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.
§ 2º  Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa, outros recursos para 
assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º  Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das 
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
 § 4º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em 
sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Muni-
cípio, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida. 
Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual 
em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investi-
mentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros 
e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o 
disposto no parágrafo único, do art. 20, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com abertura 
de programa especial de trabalho.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo

LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária de Administração
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 53/2023
Processo nº 20.477/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação dessa Casa de Leis o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal, no âmbito do “Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – 
Modalidade Apoio Financeiro” destinado à aplicação em despesa de capital.
No caso específico deste Projeto de Lei, o financiamento previsto é da ordem de R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões duzentos de reais), dos quais serão utilizados R$ 
143.000.000,00 (cento e quarenta e três milhões de reais) para programas de saneamento 
e construção de Estação de Tratamento de Esgoto, intermediados pela autarquia SAAE So-
rocaba, e R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais) utilizados para investimentos 
na infraestrutura urbana (viária), intermediadas pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras. 
Temos consciência de que as melhorias da infraestrutura viária e do saneamento do Municí-
pio interferem direta e positivamente nas condições de qualidade de vida de nossos morado-
res, trazendo mais dignidade ao munícipe. 
Certo que com a aprovação do Projeto ora apresentado, o Poder Legislativo contribuirá para a 
melhoria da qualidade de vida da população da cidade, conto com o apoio dessa Ilustre Casa 
no sentido de transformar o presente Projeto em Lei, com a urgência prevista na Lei Orgânica 
Municipal, reiterando protestos de estima e apreço.

(Processo nº 18.071/2023)
LEI Nº 12.861, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Estabelece as normas sobre matrículas para frequentar academias esportivas e estabeleci-
mentos similares no âmbito do Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 115/2023 - autoria do Vereador JOSÉ VINÍCIUS CAMPOS AITH.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  As matrículas para frequentar os estabelecimentos de que trata esta Lei dependem:
I - para os interessados com idade entre 15 e 69 anos, da resposta ao Questionário de Pronti-
dão para Atividade Física (PAR-Q), que consta do Anexo I desta Lei;
II - para os interessados com idade inferior a 15 anos, de autorização por escrito de pai ou 
responsável;
III - para os interessados com idade a partir de 70 anos, de apresentação de atestado de 
aptidão para prática de atividade física, do qual deverá constar, obrigatoriamente, o nome 
completo do médico, seu número no Conselho Regional de Medicina - CRM e eventuais ob-
servações relativas às especificidades de cada caso concreto.
Parágrafo único.  Dos interessados com idade entre 15 e 69 anos que responderem positi-
vamente a qualquer das perguntas do PAR-Q, será exigida a assinatura do “Termo de Res-
ponsabilidade para Prática de Atividade Física”, que consta do Anexo II desta Lei, bem como 
será orientado a procurar um médico especialista, que possa realizar uma avaliação clínica 
adequada, certificando através de atestado médico as suas condições para a prática desejada.
Art. 2º  Fica expressamente revogada a Lei Ordinária nº 10.257, de 12 de setembro de 2011.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
VITOR HUGO TAVARES
Secretário de Esporte e Qualidade de Vida
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
ANEXO I
Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q)
Este questionário tem o objetivo de identificar a necessidade de avaliação por um médico 
antes do início da atividade física.
Caso você responda “SIM” a uma ou mais perguntas, converse com seu médico ANTES de 
aumentar seu nível atual de atividade física e mencione este questionário e as perguntas às 
quais você respondeu “SIM”.
Por favor, assinale “SIM” ou “NÃO” às seguintes perguntas:
1) Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só deveria realizar 
atividade física supervisionado por profissionais de saúde?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
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2) Você sente dores no peito quando pratica atividade física?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
3) No último mês, você sentiu dores no peito quando praticou atividade física?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
4) Você apresenta desequilíbrio devido à tontura e/ou perda de consciência?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
5) Você possui algum problema ósseo ou articular que poderia ser piorado pela atividade 
física?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
6) Você toma atualmente algum medicamento para pressão arterial e/ou problema de cora-
ção?
     (  ) SIM    (  ) NÃO
7) Sabe de alguma outra razão pela qual você não deve praticar atividade física? 
     (  ) SIM    (  ) NÃO

Data, ________________________ nome completo ____________________________ 	
Assinatura: ____________________________________________________________.
 
ANEXO II
Termo de Responsabilidade para Prática de Atividade Física
Estou ciente de que é recomendável conversar com um médico antes de aumentar meu nível 
atual de atividade física, por ter respondido “SIM” a uma ou mais perguntas do “Questionário 
de Prontidão para Atividade Física” (PAR-Q).
Assumo plena responsabilidade por qualquer atividade física praticada sem o atendimento a 
essa recomendação.

Data, _______________________ nome completo ____________________________ e
Assinatura: ____________________________________________________________.
 
JUSTIFICATIVA:
Esta proposta é apresentada com o objetivo fundamental de estabelecer critérios claros e 
objetivos acerca dos procedimentos a serem observados para que a população possa ter aces-
so aos serviços disponibilizados pelos estabelecimentos de ensino e prática de modalidades 
esportivas. Orientações e procedimentos para utilização desses serviços são indispensáveis 
para o estímulo da prática das modalidades esportivas ofertadas pelos referidos estabeleci-
mentos. Afinal, a prática esportiva é uma das principais ferramentas para promoção da saúde 
da população. 
Como a atividade esportiva tem notória relevância no âmbito da promoção da saúde, 
informações claras e corretas sobre a forma em que os usuários devem fazer uso desse re-
curso são  essenciais para proporcionar maior segurança aos frequentadores desses estabe-
lecimentos. 
O Estado deve criar mecanismos que permitam o aumento do acesso da população a ins-
trumentos que contribuam com a promoção da saúde. A imposição de exigências que criem 
de forma desnecessária barreiras técnicas, regulatórias e ou econômicas, para o acesso da 
população a um serviço de grande interesse para a saúde pública, contraria expressamente 
as garantias consagradas na Constituição Federal de 1988, especialmente aquelas expressas 
no artigo 196, o qual determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação, bem como ao Preâmbulo de nossa Carta Magna, além de seus artigos 5º, 6º 
e 198, e a Lei Federal nº 8.080, 19 de setembro de 1.990 (Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências).
É exatamente com o objetivo de harmonizar a legislação às necessidades vivenciadas pela 
população, que o presente Projeto de Lei se faz necessário.
A imposição de dificuldades desnecessárias ao acesso aos serviços disponibilizados pelos es-
tabelecimentos de ensino e prática de modalidades esportivas estimula muitas vezes que os 
exercícios sejam realizados em locais onde não existe qualquer espécie de supervisão profis-
sional, como, por exemplo, parques, terrenos vazios e outras áreas ou vias públicas, dentre 
outros.
A criação de instrumentos que desestimulem a prática de atividades físicas em locais sujeitos 
à supervisão, contraria de forma direta o conceito estampado nas normas legais e infralegais 
que buscam na prática esportiva um importante elemento de promoção da saúde, invalidan-
do a vigência de nossas Leis e principalmente dos princípios basilares que norteiam e caracte-
rizam o Estado Democrático de Direito, consagrado e protegido pela Constituição Federal da 
República, que garante o amplo acesso aos mecanismos de promoção da saúde.
Os estabelecimentos descritos no Projeto de Lei são legalmente responsáveis pela qualidade 
e segurança dos serviços e equipamentos oferecidos, sendo obrigados a dispor e manter pro-
fissionais tecnicamente preparados em suas dependências, os quais avaliam e monitoram os 
usuários que  fazem  uso  de  seus  serviços. A exigência  estabelecida pela Lei Ordinária 10.257 
de 2011, por outro lado, estimula a prática dessas atividades em inúmeros outros locais que 
não oferecem essas mesmas condições e garantias. 
Estabelecer mecanismos de proteção à saúde é dar guarida e cumprimento aos pactos sociais 
incorporados pelo Brasil em seu ordenamento jurídico em especial a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Resolução 217 A (III), da Assembléia Geral das 

Nações Unidas em 10 de dezembro de 1.948, a Convenção Americana de Direitos Humanos e 
o Pacto dos Direitos Sociais, Culturais e Econômicos.
Declaração Universal dos Direitos Humanos
Artigo XXV - Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua fa-
mília saúde e bem estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invali-
dez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle.
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San Jose da Costa Rica): respeito à inte-
gridade física, psíquica e moral do indivíduo (art. 5.).
***
Pacto dos Direitos Sociais, Culturais e Econômicos - 1966 (força declaratória) - “os Estados-
-partes reconhecem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível de saúde física 
e mental (art. 12, I); as medidas que os Estados-partes deverão adotar, com o fim de assegurar 
o pleno exercício deste direito, incluirão as medidas que se façam necessárias para garantir: a) 
a diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o desenvolvimento são 
das crianças; b) a melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente; 
c) a prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, 
bem como a luta contra estas doenças; d) a criação de condições que assegurem a todos a 
assistência médica e serviços médicos em caso de necessidade” (art. 12, II). (ratificado pelo 
Brasil em 1992; caráter progressivo e aplicação obrigatória)
As atividades físicas de maior risco são aquelas praticadas no âmbito das federações e confe-
derações, em decorrência da competitividade e da intensidade a elas inerente. As atividades 
exercidas nas dependências dos estabelecimentos descritos no Projeto de Lei são considera-
das como de baixo risco sanitário pela própria Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-
SA), autarquia federal vinculada ao Ministério da Saúde que tem por finalidade institucional 
promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produ-
ção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive 
dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como 
o controle de portos, aeroportos e de fronteiras.
Com o objetivo de possibilitar que a prática de atividades físicas seja precedida de efetiva 
avaliação, foi desenvolvido pela Secretaria de Saúde da província de British Columbia, no Ca-
nadá, como instrumento de avaliação da prontidão para a atividade física, o Questionário de 
Prontidão para a Atividade Física (Physical Activity Readiness Questionaire - PAR-Q).
Nesse sentido, julgo importante trazer ao conhecimento desta Casa que a Câmara dos Verea-
dores de São Paulo, adotou iniciativa legislativa referendada pelo Poder Executivo Municipal, 
representada pela Lei nº 15.681, de 4 de janeiro de 2013, mediante a qual o Questionário 
de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q), foi adotado como instrumento necessário para 
utilização dos serviços disponibilizados pelos estabelecimentos de ensino e prática de moda-
lidades esportivas.
De igual forma, o Estado de Santa Catarina, estabeleceu através da Lei 16.331, de 20 de janei-
ro de 2014, que o ingresso nos estabelecimentos de ensino e prática de modalidades espor-
tivas, deveria ser precedido do preenchimento do Questionário de Prontidão para Atividade 
Física (PAR-Q).
Confirmando o entendimento acerca da importância da apresentação formal de dados pelos 
usuários dos serviços prestados por estabelecimentos de ensino e prática de modalidades 
esportivas, o Estado do Rio de Janeiro, editou a Lei 6.765, de 5 de maio de 2.014, mediante a 
qual o Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q) foi adotado como instrumento 
prévio para a utilização dos serviços prestados pelos referidos estabelecimentos, em substi-
tuição ao chamado atestado médico.
Fruto de intenso debate entre a sociedade organizada, referidas iniciativas demonstram a 
importância da adoção de metodologia que ateste de forma efetiva a realidade das condições 
dos usuários dos serviços oferecidos pelos estabelecimentos de ensino e prática de modali-
dades esportivas. Neste sentido, o chamado Questionário de Prontidão para Atividade Física 
(PAR-Q), se mostra como um instrumento atual e adequado à verificação da condição prévia 
da população para uso e práticas das modalidades e serviços disponibilizados pelos estabele-
cimentos de ensino e prática de modalidades esportivas.
O vanguardismo dessas legislações certamente será de essencial importância para a discussão 
deste tema, nesta Casa. 
Com a conversão da presente proposta em lei, os profissionais do setor passarão a contar 
com mais uma ferramenta legislativa apta a viabilizar o exercício de sua atividade, no âmbito 
da competência legalmente atribuída a cada categoria profissional, de forma a promover a 
prática esportiva adequadamente.
Dessa forma, apresentadas as relevantes razões para alteração dos dispositivos legais, solici-
tamos aos nobres pares a colaboração para aprovação do presente Projeto de lei.

(Processo nº 18.073/2023)
LEI Nº 12.862, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Dispõe sobre a denominação de “Cláudio Molinari (Tujá)” ao imóvel municipal que especifica, 
localizado na rua Antonio Silva Oliveira, Vila Hortência, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 175/2023 – autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado de “Cláudio Molinari (Tujá)” o imóvel municipal localizado na rua 
Antonio Silva Oliveira, Vila Hortência, descrito e caracterizado como "terreno localizado na 
rua Antonio Silva Oliveira do bairro da Vila Hortência I, nesta cidade, pertencente à muni-
cipalidade, contendo a área de 13.566,68 m² (treze mil, quinhentos e sessenta e seis me-
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tros quadrados e sessenta e oito decímetros quadrados), com as seguintes características e 
confrontações: em sua frente mede 103,50 metros, confrontando com a rua Antonio Silva 
Oliveira, seguindo sua descrição no sentido horário, deflete à direita e segue na extensão de 
30,00 metros, deflete à esquerda e segue na extensão de 138,40 metros, confrontando nestas 
extensões com os quintais dos imóveis da rua Antonio Silva Oliveira, deflete à direita e segue 
na extensão de 47,33 metros, confrontando 33,60 metros com imóvel da rua Eugênio Mariz 
e 13,73 com a rua Eugênio Mariz, deflete à direita e segue na extensão de 72,93 metros com 
propriedade de Isabel Sanches Lopes ou sucessores, deflete à direita e segue na extensão de 
111,70 metros, confrontando com o córrego Lavapés, deflete à direita e segue na extensão 
de 19,21 metros, deflete à esquerda e segue na extensão de 127,40 metros, confrontando 
nestas extensões com o sistema de recreio do Jardim Santa Izabel, indo atingir o ponto de 
início desta descrição".
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito 1942 - 2021".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria. 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
CLAUDIO MOLINARI (TUJÁ) nasceu em Sorocaba no dia 21/02/1942. Filho de Silvio Molinari 
e de Antonia Molinari. Seu único irmão era o Sr. Hélio Molinari (carinhosamente conhecido 
como Hélio Xarope). Foi casado com Vanda de Camargo Molinari por 55 anos. Era pai de Mar-
celo Molinari e avô de Gabriel Luccas Molinari e Rafael de Luccas Molinari.
Era 1º Sargento da reserva da gloriosa Polícia Militar do Estado de São Paulo.
Apaixonado por futebol (principalmente pelo Espanha F.C.) ensinou o filho e os netos sobre as 
alegrias e tristezas do esporte.
Parte da história da várzea sorocabana, Tuja passou por diversos clubes como Cruzeiro, União 
Futebol Clube (seu time do Coração), A.A. Parada do Alto, Espanha Futebol Clube, Fortaleza e, 
ainda, jogou como amador pelo São Bento. Também atuou como jogador de futebol de salão 
pelo Avaí, time dos anos 60 que até hoje é lembrado pelos sorocabanos.
Trabalhou por 13 anos na Santa Casa de Sorocaba e por 11 anos no Fórum do bairro Mangal.
Faleceu no dia 19/02/2021, deixando saudades.
Assim, por todo o trabalho desenvolvido em nossa cidade, diante do exemplo de dedicação, 
retidão e da relevante importância de sua contribuição para o Município, o Sr. Claúdio Moli-
nari (Tujá) é merecedor desta justa homenagem, motivo pelo qual solicito dos Nobres Pares a 
aprovação do presente Projeto de lei.

(Processo nº 18.074/2023)
LEI Nº 12.863, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ HUMBERTO URBAN” a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 202/2023 - autoria do Vereador CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “José Humberto Urban” a Avenida Boa Vista B Av/02, a via com início 
na Avenida Raquel Jacob e término na Avenida Três de Março localizada no Bairro Boa Vista, 
nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão Emérito”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento.
  Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:
José Humberto Urban nasceu no dia 15 de março de 1937, na cidade de Leme - SP, filho de 
Waldemar Apparecido Urban e Maria Costa Urban.
Casou-se com Emília Benedita Pires de Sanctis Urban em 05 de fevereiro de 1966 e desta 
união teve dois filhos José Humberto Urban Filho, nascido em 15 de maio de 1967 e João 
Humberto Urban, nascido em 17 de abril de 1973.
José foi graduado em Direito pela Faculdade de Direito de Sorocaba em 1965. Ingressou na 
magistratura do Estado de São Paulo em 1975.
ATIVIDADES EXERCIDAS COMO ADVOGADO
Advogado do "Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, e Mate-
riais Elétricos", Região de Sorocaba - SP, sito à Rua da Penha, 748, no período de 1966 a 1969.
Advogado da "Associação dos Ex-Combatentes do Brasil", Seção de Sorocaba - SP, situada à 
Rua Riachuelo, 379.
Advogou interesses do "Esporte Clube São Bento" de Sorocaba - SP, junto à Federação Paulista 
de Futebol.
Consultor Jurídico do "Clube União Recreativo", sito à Praça Cel. Fernando  Prestes, 43, em 
Sorocaba - SP.
Coordenador Jurídico da "Coordenadoria de Atividades Jurídicas e Internas": da Prefeitura 
Municipal de Sorocaba - SP, de 1971 a 1973, durante a Administração do Prefeito Municipal 
Dr. JOSÉ CRESPO GONZALES.
Desenvolveu, ainda, como Advogado, exclusivamente patronal e integrando uma Organização 
Jurídica com os Drs. HÉLIO ROSA BALDY e ANTONIO PEDROSO DE SOUZA, Assistência Jurídica 
e Atendimento a diversas Empresas, incluindo-se algumas indústrias de grande e médio porte, 
mediante Contrato de Prestação de Serviços.
Exerceu a Advocacia nas áreas: Civil, Criminal e Trabalhista (patronal).
ATIVIDADES EXERCIDAS COMO PROFESSOR
Professor da Escola Técnica de Comércio (Organização Sorocabana de Ensino - OSE), no quin-
quênio 1967/1971, onde lecionou para as 2ª e 3ª Séries do Curso de Técnico em Contabilida-
de, as matérias "Direito Usual" (antiga Prática Jurídica) e "Legislação Aplicada".
Professor do Curso de Aperfeiçoamento para Técnicos em Contabilidade, patrocinado pelo 
Ministério da Educação e Cultura (MEC), nos anos de 1968 e 1970, onde ministrou a matéria 
constante do programa de Direito Tributário.
Professor contratado pela (Faculdade de Direito de Sorocaba (Fundação Sorocabana de Ensi-
no), para o Curso de Estágio Profissional (1970/1975).
Lecionou na Faculdade de Direito de Sorocaba, no Curso de Estágio Profissional (1971/1973), 
Direito Comercial (1979/1980) e Direito Processual Civil (1981 a 1983).
Professor contratado pela Faculdade de Direito de Sorocaba (Fundação Sorocabana de Ensi-
no), para as Cadeiras de Estudos de Problemas Brasileiros, desde 1970 e Direito Processual 
Civil, desde 1980.
Professor responsável pela Pesquisa e Organização Profissional, desde 1983, na Faculdade de 
Direito de Sorocaba - SP.
ATIVIDADES QUE EXECIDAS COMO PROFESSOR
Exerce, atualmente, a Cadeira de "Redação e Linguagem Forense".
ATIVIDADES EXERCIDAS COMO FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL
(Matrícula 1.693.251)
Na 14ª Circunscrição de Serviço Militar (14ª CSM) em Sorocaba - SP, Auxiliar da 1ª Secção 
(Secção Mobilizadora).
Ainda na 14ª CSM - Sorocaba - SP, por oito (08) anos, foi Auxiliar da 5ª Secção, desenvolvendo 
as funções de Relações Públicas, cuidando também de Informes e Informações Sigilosas, bem 
como de Relatórios Periódicos de Informações (RPI).
Em 12 de outubro de 1967 foi designado para integrar a Comissão Julgadora dos trabalhos 
sobre "CAXIAS" e a INTEGRAÇÃO NACIONAL".
Participou, como Entrevistador, das Comissões de Seleção (CS/14), instaladas nos anos de 
1969 e 1970, selecionando jovens para incorporação no Exército Brasileiro.
Desempenhou as funções nas 3ª e 4ª Secções da 14ª CSM.
Pedido de afastamento do Ministério do Exército, por dois (02) anos, para cuidar de interesses 
particulares, feito a partir de 31 de março de 1971, a fim de assumir a Coordenadoria de Ativida-
des Jurídicas e Internas da Prefeitura Municipal de Sorocaba, a convite do Exmo. Senhor Dr. JOSÉ 
CRESPO GONZALES, então Prefeito Municipal, (Conforme Decreto nº 1.411/71), tendo exercido 
esse cargo até 30 de janeiro de 1973, data em que pediu exoneração (Decreto nº 7.025/73).
Reassumiu suas funções na 14ª CSM em 10 de fevereiro de 1973, exercendo atividades na 
Secção de Relações Públicas (5ª Secção).
Exonerado do Quadro Permanente do Ministério do Exército a pedido e a partir de 24 de 
setembro de 1975 (Decreto nº 73.987/74), conforme Portaria Ministerial nº 1.815 de 18 de 
novembro de 1975, de acordo com o artigo 75, Item 1, da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Processo 10.559 DPC-DO 226/75), a fim de ingressar na Magistratura Paulista (Perma-
neceu no Ministério do Exército por 19 anos, 8 meses e 10 dias).
ATIVIDADES EXERCIDAS NA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Ingresso na Magistratura do Estado de São Paulo em 24 de setembro de 1975 (Aprovado no 
141º Concurso)
Nomeado Juiz Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (São Roque, Piedade e Ibiúna) Sede 
em São Roque - São Paulo, onde assumiu em 06 de outubro de 1975.
Juiz Substituto na Comarca de Piedade - São Paulo, de 15 de março de 1976 a 31 de outubro 
de 1976.
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Juiz Vitalício em outubro de 1976.
Juiz Substituto (Vitaliciado), auxiliando (1º Vara) na Comarca de Sorocaba, em novembro de 
1976.
Promovido para a 1ª Entrância em 27 de novembro de 1976.
Juiz Titular da Comarca de Nhandeara - São Paulo, de 27 de novembro de 1976 a 08 de março 
de 1978 (1ª Entrância).
Promovido para 2ª Entrância em 08 de março de 1978 ao cargo de 250 Juiz de Direito Auxiliar 
do Interior - Sede em Osasco - São Paulo (2ª Entrância).
Por determinação da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, na data de 08 de março de 
1978, assumiu a Comarca de Barueri - São Paulo, (Vara única), então vaga.
Promovido para 3ª Entrância em 13 de abril de 1978 ao cargo de Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Barueri - São Paulo (3ª Entrância), estando-lhe afeta a Corregedoria Permanente 
da Comarca.
Por determinação da Egrégia Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, em 19 de abril de 1978 (D.O.J.), foi designado Diretor do Fórum da Comarca de Barueri 
- São Paulo.
De 13 de abril de 1978 a 31 de outubro de 1978, auxiliou na 1ª Vara da Comarca de Barueri - 
São Paulo, sem prejuízo da Instalação da 2ª Vara da mesma.
Em 23 de junho de 1979, instalou a 2ª Vara da Comarca de Barueri - São Paulo.
Em 17 de dezembro de 1979, instalou o Cartório do 2º Oficio de Justiça da Comarca de Barueri 
- São Paulo.
Juiz Eleitoral da 303ª Zona Eleitoral, Carapicuíba - São Paulo (Comarca de Barueri - São Paulo).
Juiz Eleitoral da 304ª Zona Eleitoral, Jandira - São Paulo (Comarca de Barueri - São Paulo).
Promovido, em 18 de abril de 1984, a Entrância Especial, Titular da 19ª Vara Criminal da Ca-
pital - São Paulo.
Promovido Juiz do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo em 01.04.1993.
Presidente da Egrégia 2ª Câmara do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo em 
1995.
Presidente do Egrégio Primeiro Grupo de Câmaras do Tribunal de Alçada Criminal do Estado 
de São Paulo (1998).
ATIVIDADE OUE EXERCEU NA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juiz do Egrégio Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo, integrante da 2ª Câmara.
CURSOS - TÍTULOS - CERTIFICADOS - DIPLOMAS E REGISTROS
Diploma de Conclusão do Curso Ginasial no "Ginásio Acadêmico Anchieta"   (Sorocaba - São 
Paulo) em 1954.
Diploma de Conclusão do Curso de Técnico em Contabilidade em 1957 (OSE - Sorocaba - São 
Paulo).
Certificado de Conclusão do Curso de Noções de Jornalismo e Técnica de Reportagem em 
1963.
Diploma de Aproveitamento da II Semana Jurídica "Rubino de Oliveira" em 1966 - Faculdade 
de Direito de Sorocaba - São Paulo.
 Temas:
Inspeção Judicial - MOACYR AMARAL SANTOS
Anteprojetos do Código Penal - EDGARD MAGALHÃES NORONHA
Consequências Jurídicas da Conquista Lunar - RUBENS TEIXEIRA SCAVONE
Problema de Estabilidade - A. F. CESARINO JÚNIOR
Diploma de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela FACULDADE DE DIREITO DE SORO-
CABA em 1965 - (Turma de 1964).
Inscrição definitiva na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob nº 16.250, 
em 1965 (Cancelada em 24 de setembro de 1975, em decorrência do Ingresso na Magistratura 
do Estado de São Paulo).
Certificado pela Participação no Seminário de Orientação Pedagógica para Professores do En-
sino Comercial - Lins - São Paulo, em 1967.
Registro de Professor (Definitivo), no Ministério da Educação e Cultura (MEC) sob nº 8.727, 
em 1967.
Participação no VII Congresso Brasileiro do Ensino Técnico Comercial (Ministério da Educação 
e Cultura - MEC), realizado em Porto Alegre - RS, de 19 a 27 de julho de 1967.
Certificado pela Participação no Seminário Metalúrgico de Capacitação Sindical Sorocaba - São 
Paulo, em 1967.
Certificado do Curso sobre "Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Estabilidade", minis-
trado pela Dra. APARECIDA RINALDO GUASTELLI, da Federação do Centro das Indústrias do 
Estado de São Paulo (FIESP/CIESP), - em 1967.
Diploma de Aproveitamento da III Semana Jurídica "Rubino de Oliveira" 1967 - Faculdade de 
Direito de Sorocaba - São Paulo:
Temas:
Ilegitimidade da Promulgação da Constituição Federal de 1967 - HÉLIO ROSA BALDY.
A Projetada Reforma do Código Civil - SILVIO RODRIGUES.
A Reforma da Constituição Estadual e suas Inovações - HELLY LOPES MEIRELLES. 
A Caracterização da Falência no Direito Comercial Brasileiro - RUY JUNQUEIRA DE FREITAS 
CAMARGO.
Filosofia e Direito - MIGUEL REALE
Diploma de Aproveitamento da IV Semana Jurídica "Rubino de Oliveira" 1968 Faculdade de 
Direito de Sorocaba - São Paulo:
Temas:
O Divórcio e o Lar - GERALDO GOMES CORRÊA.

Da conveniência da Instituição do Divórcio no Brasil - PHILOMENO JOAQUIM DA COSTA.
O Divórcio e a Família Natural - EDGARD DE MOURA BITTENCOURT.
Casamento e Divórcio - Ministro PEDRO RODOVALHO MARCONDES CHAVES.
Certificado do "Encontro de Administradores Escolares" em 1968 - Ministério da Educação e 
Cultura (MEC) - Diretoria do Ensino Comercial.
Certificado de Participação- na "Missão Técnica Pedagógica" em 1969 - Ministério da Educa-
ção e Cultura (MEC) - Diretoria do Ensino Comercial.
Diploma de Aproveitamento da V Semana Jurídica "Rubino de Oliveira" em 1969 - Faculdade 
de Direito de Sorocaba - São Paulo:
Temas:
Menores Infratores e Criminosos Imaturos - RUY REBELLO PINHO
Diagnóstico das Personalidades Psicopáticas - JOÃO CARLOS DA SILVA TELLES
O papel dos Juristas do Brasil - JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO
O Advogado e o Magistrado - RUBENS FERRARI
Cleptomania e suas implicações Penais - JOSÉ BENEDITO VIANA MORAES
Ciclo de Conferências da Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra de 1971.
Diploma de Aproveitamento da VI Semana Jurídica "Rubino de Oliveira" em 1971 - Faculdade 
de Direito de Sorocaba - São Paulo. 
Temas:
Da Concordata - JOÃO ANTONIO BRUNO NETO.
Peculiaridades do Contrato Individual do Trabalho - CAMILO ASHCAR.
Do Reconhecimento dos Filhos Ilegítimos JOSÉ CELSO DE CAMARGO SAMPAIO.
Estágio, Exame de Ordem e as Perspectivas da Advocacia - CID VIEIRA DE SOUZA.
A Renovação Conceitual do Direito Comercial - OSCAR BARRETO FILHO.
Curso de Liderança das Reuniões e Debates, Ministrado pela "ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO" 
- 1971 - Sorocaba -  São Paulo.
Curso sobre ICM - Coordenação da Administração Tributária da Secretaria da Fazenda do Es-
tado de São Paulo em 1972.
Diploma da Prefeitura Municipal de Sorocaba - Conselho Municipal de Turismo - pela desta-
cada participação na divulgação histórica de Sorocaba, em comemoração aos 318 anos de 
Fundação da Cidade (1972).
Curso de "Sociologia do Procedimento Judiciário e sua Legitimação" - Associação Paulista do 
Ministério Público em 1973.
Certificado de Participação no Seminário sobre Meios de Comunicação patrocinado pela Fa-
culdade de Filosofia "Ciências e Letras" de Sorocaba e Associação Sorocabana de Imprensa 
(ASI) em 1973.
Faculdade de Direito de Sorocaba - São Paulo:
Curso de Especialização em Direito Penal pela Faculdade de Direito de Sorocaba em 1973.
Curso da Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG) em 1973.
Curso da História da Formação Política Brasileira, ministrado pelo  Jornalista Professor PAULO 
ZINNG em 1974.
Curso de Psiquiatria Forense, ministrado pelo Professor ANDRÉ TEIXEIRA LIMA em 1975.
Curso de Atualização Civil, sob os auspícios da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São 
Paulo - Sorocaba - SP, em 1975.
Curso de Atualização de Processo Penal - sob os auspícios da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Sorocaba - São Paulo, em 1976.
Certificado de Participação do I Curso de Estudos de Trânsito (outubro de  1978), sob os aus-
pícios da Faculdade de Direito de Sorocaba - Centro de Intercâmbio de Estudos de Trânsito e 
Faculdade de Medicina de Botucatu São Paulo.
Certificado de Aproveitamento da I Semana Jurídica da Associação dos Advogados -de   Soro-
caba, de 21 a 25 de maio de 1979.
EDITEL - Encontro Didático das Telecomunicações - Curso sob os auspícios da EMBRATEL (Em-
presa do Sistema Telebrás) em 10 de setembro de 1981.
Certificado de Participação no Seminário "Semana das Liberdades", promovido pela Associa-
ção dos Advogados de Sorocaba - São Paulo, de 08 a 12 de agosto de 1983.
Certificado do Ciclo de Estudos Constituintes "Uma Nova Constituição para o Brasil", realizado 
em 27 de setembro de 1985 (Sorocaba - São Paulo).
2º Curso de Aperfeiçoamento da Magistratura Paulista, promovido pela "APAMAGIS", de 05 
de outubro a 07 de dezembro de 1985.
Temas:
Reforma da Justiça Criminal em São Paulo - Desembargador BRUNO AFFONSO DE ANDRÉ 
(05/10).
Prescrição Criminal, Extinção da Punibilidade e Perdão Judicial Desembargador DJALMA LO-
FRANO (08/10).
Crimes contra o patrimônio - Desembargador DAGOBERTO SALLES CUNHA CAMARGO (03/12).
Falsidade Documental - Desembargador MARINO FALCÃO (22/10)
"Habeas Corpus" - Desembargador DIRCEU DE MELLO (22/10).
Aspectos Constitucionais do Processo Penal - Desembargador MÁRCIO BONILHA (29/10).
Nulidades - Desembargador CAMARGO SAMPAIO (05/11).
Crimes Contra a Honra e a Exceção da Verdade - Desembargador MACEDO COSTA (09/11).
Crimes Econômicos e Falimentares - Desembargador PEDRO SILVA LEME (12/11).
 Algumas Inovações da legislação na Área Criminal - Professor MANOEL PEDRO PIMENTEL 
(19/11).
"Habeas Corpus" e Recurso Extraordinário Criminal no Supremo Tribunal Federal - Ministro 
MOREIRA ALVES (23/11).
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Delito de Automóveis - Desembargador GERALDO FARIA LEMOS PINHEIRO (30/11).
Inexistência da Coisa Julgada no Direito Penal (Double Jeopardy), Desembargador FRANCIS 
SELWYS DAVIS (07/12).
Painel de Debates sobre a Reforme Penal em 1985
Temas:
Moderação: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS TEMA: TEORIA DO CRIME - (26/02/85)
DEBATEDORES: ANTONIO CARLOS CHAVES DE CAMARGO CARLOS FREDERICO COELHO NO-
GUEIRA PEDRO LUIZ DO AMARAL MARINO.
Moderação: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO TEMA: TEORIA DAS PENAS - 
(27/02/85)
DEBATEDORES: MARCELLO FORTES BARBOSA CASSIO JUVENAL FARIA
ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA.
Moderação: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. TEMA: EXECUÇÃO PENAL (28/02/85)
DEBATEDORES: JOSÉ EDUARDO GOULART
LILIANA BUFF DE SOUZA E SILVA FÁBIO SALLES MOTA
Curso sobre: MUDANÇA LEGAL X MUDANÇA SOCIAL:
O Papel do Judiciário, realizado em São Paulo de 06 a 10 de junho de 1988, na Universidade 
de São Paulo/Associação Paulista dos Magistrados Conferencistas:
Professores:
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO;
BOAVENTURA DE SOUZA SANTOS;
PLAUTO FARACO DE AZEVEDO;
JOSÉ EDUARDO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA;
Socióloga RUTH CORREA LEITE CARDOSO
SEMINÁRIO INTERNACIONAL: 
A JUSTIÇA PARA A FAMÍLIA E OS MENORES, realizado na Faculdade de Direito da Universi-
dade de São Paulo, no dia 18 de agosto de 1988, sob o patrocínio da Associação Brasileira 
das Mulheres de Carreira Jurídica (Subcomissão São Paulo); Associação Brasileira de Juízes e 
Curadores de Menores; Associação dos Advogados de São Paulo; Associação dos Magistrados 
Brasileiros, Associação dos Procuradores do Estado de São Paulo; Associação Interamericana 
de Juízes e Promotores de Família e Menores; Associação Paulista de Magistrados;  Associação 
Paulista do Ministério Público; Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; Funda-
ção Friedrich Naumann; Instituto dos Advogados de São Paulo; Instituto Tancredo Neves e 
Ordem dos Advogados do Brasil (Secção São Paulo).
Certificado da Participação no III Ciclo de Estudos Jurídicos e Sociais, desenvolvido de 18 a 22 
de junho de 1990, na Academia da Polícia Militar do Barro Branco - PAINEL DE "ENTORPECEN-
TES".
Curso de Extensão na Escola Paulista da Magistratura.
Tema: O PROCESSO PENAL NA NOVA CONSTITUIÇÃO. (20 de abril de 1990)
Coordenador: Juiz SIDNEI AGOSTINHO BENETI.
TEMA: LEI DE TÓXICOS (14 de setembro de 1990)
Coordenador: Desembargador DIWALDO AZEVEDO SAMPAIO.
TEMA: PRISÃO, LIBERDADE PROVISÓRIA E "HABEAS CORPUS" (21 de setembro de 1990)
Coordenador: Juiz SIDNEI AGOSTINHO BENETI.
TEMA: NULIDADES NO PROCESSO PENAL (09 de novembro de 1990)
Coordenador: Desembargador DANTE BUSANA
Título de Cidadão Sorocabano (Decreto Legislativo 212, de 15 de junho de 1993), pelos rele-
vantes Serviços prestados a Sorocaba - Câmara Municipal de Sorocaba - Estado de São Paulo, 
em 14 de dezembro de 1993
DIPLOMA DE "COLABORADOR EMÉRITO DO EXÉRCITO", em reconhecimento aos Serviços 
prestados ao Exército Brasileiro - Comando Militar do Sudeste - 25 de agosto de 1996.
Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG), tendo já ocupado o Cargo 
de Conselheiro.
Vice-Presidente do "Clube União Recreativo" de Sorocaba.
ENTIDADES A QUE PERTENCEU E CARGOS QUE OCUPOU.
Membro Integrante da Congregação da Faculdade de Direito de Sorocaba.
Assessor de Direção da Faculdade de Direito de Sorocaba (Fundação Educacional Sorocabana).
Conselheiro do "Esporte Clube São Bento" Sorocaba.
Conselheiro do "Clube de Campo Sorocaba".
Conselheiro do " Ipanema Clube" (Sorocaba).
Conselheiro da Fundação Ubaldino do Amaral - Jornal " Cruzeiro do Sul" (Sorocaba) 7) Conse-
lheiro da Fundação Rádio "Cruzeiro do Sul" (Sorocaba).
Integante da Junta Editorial do Jornal "Cruzeiro do Sul" da Fundação Ubaldino do Amaral 
(FUA) - Sorocaba.
Presidente da Confederação das Famílias Cristãs - Núcleo de Sorocaba (Ala Moça) de 1958 a 
1960.
Orador da Confederação das Famílias Cristãs - Núcleo de Sorocaba de 1961 a 1962.
Como Solicitador - Acadêmico trabalhou, gratuitamente, no Departamento Jurídico da Confe-
deração das Famílias Cristãs - Núcleo de Sorocaba, de 1963 a 1964.
Diretor de Protocolo do "Orbis Clube" (Entidade então supervisionada pelo Rotary Club Inter-
nacional) em 1962.
ROTARY CLUB SOROCABA - Data de Admissão: 23.02.67 e data em que pediu demissão: 
30.03.73 Classificação: Fev-01 - Civil - Categoria: Representativo - Cargos que ocupou no Con-
selho Diretor e Avenidas de Serviço: 1968/69 = Diretor de Protocolo e Presidente da Avenida 
de Serviços Profissionais

Diretor Social do Clube União Recreativa em 1965.
Orador do Clube União Recreativo de 1969 a 1971.
Orador do Clube Atlético Votorantim.
Vice-Presidente do Patronato de Sorocaba (Entidade criada, na Faculdade de Direito de Soro-
caba, pelo Dr. Ruy Rebello Pinho, Titular da 1ª Cadeira de Direito Penal, que tem por finalidade 
dar assistência aos presos e familiares na Comarca de Sorocaba).
Diretor de Esportes do "Centro Acadêmico Rubino de Oliveira", da Faculdade de Direito de 
Sorocaba.
Membro do Rotary Club de Sorocaba (Centro) de 1967 a 1971, onde ocupou os cargos de 
Diretor de Protocolo e de Presidente da Subcomissão de Atividades Cívicas.
 Presidente da Junta Disciplinar Desportiva da Liga Sorocabana de Futebol de 1966 a 1971.
Presidente da Associação dos Ex-Alunos da Faculdade de Direito de Sorocaba
Presidente da Associação do Menor de Sorocaba (AMES), entidade fundada pelo Dr. Afonso 
Celso Teixeira de Andrade, então Juiz de Direito da Comarca de Sorocaba, e que visava o am-
paro a menores.
ESCOLAS QUE CURSOU
Grupo Escolar "Cel. Augusto Cesar" em Leme - São Paulo.
Liceu Coração de Jesus - São Paulo - SP (1945/1948).
Externato N. S. Aparecida - Bairro Casa Verde - Capital - SP - (1948).
Instituto Educacional "Ciências e Letras" - Sorocaba - SP (1948/1949). 
5º Seminário São José dos Missionários da Consolata - Jaú - SP (1950).
Colégio Diosesano de Botucatu - SP (1953).
Ginásio Acadêmico Anchieta - Sorocaba - SP (1953/1954).
Organização Sorocabana de Ensino (OSE) - Sorocaba - SP (1955/1957).
Centro Cultural Brasil - EEUU - (1958)
Faculdade de Direito de Sorocaba - SP - IV Turma - (1964) - Colando Grau em 12 de fevereiro 
de 1965.
Escola Paulista de Magistratura (1990).
MEDALHAS E COMENDAS
Medalha "TOBIAS DE AGUIAR" - Sesquicentenário da Polícia Militar - 1981.
Medalha da ORDEM DE MÉRITO DE EDUCAÇÃO E INTEGRAÇÃO, outorgada pela Sociedade 
Brasileira de Educação e Integração, no Grau de Comendador - 1984.
Medalha e Diploma "GONÇALVES LÊDO" (Ato no 66/85) do Grão-Mestrado do Grande Oriente 
- São Paulo (21/03/87).
Medalha e Diploma do PACIFICADOR, outorgada pelo Comandante do Exército em 25 de agos-
to de 1999, pelos serviços prestados ao Exército Brasileiro.
TRABALHOS PALESTRAS
ANO DE 1960 
1 - Rádio Cacique de Sorocaba - Dia do Trabalho.
ANO DE 1969
1 - Escola Normal "Ciências e Letras" - Jovens.
ANO DE 1970
1 - Organização Sorocabana de Ensino (Cine São José) - 07 de setembro.
ANO DE 1971
Rotary Club de Sorocaba ("Escola Técnica Cel. Fernando Prestes") - Curso de Liderança e 
Orientação Profissional.
Loja Maçônica Perseverança III (Sorocaba) 31 de março - 7º Aniversário da Revolução de Mar-
ço de 1964.
Loja Maçônica Perseverança III (Sorocaba) - 09 de julho - Revolução Constitucionalista de 
1932.
Loja Maçônica Perseverança III (Sorocaba) A Proliferação de Faculdades de Direito e o Exercí-
cio da Advocacia.
Loja Maçónica Perseverança III (Sorocaba) - Rearmamento Moral.
Loja Maçônica União Independente (Sorocaba) - Rearmamento Moral.
ANO DE 1972
Escola Normal " Dr. Achiles de Almeida" (Sorocaba) - Dia do Soldado - 25 de agosto.
Instituto de Educação "Getúlio Vargas" (Sorocaba) - Revolução de Março de 1964.
Rotary Club de Sorocaba Dia do Soldado.
Organização Sorocabana de Ensino (Sorocaba) - Dia da Amazônia 05 de setembro.
Rádio Cacique de Sorocaba - 318º Aniversário da Fundação de Sorocaba.
Faculdade de Direito de Sorocaba - Tóxicos.
 Loja Maçônica União Independente (Sorocaba) - 31 de março.
ANO DE 1973
Rotary Club de Sorocaba - leste - Dia do Reservista.
Escola Estadual Industrial Cel. Fernando Prestes (Sorocaba) - 31 de março.
Faculdade de Direito de Sorocaba - Tóxicos - Causas e Consequências.
ANO DE 1974
Rotary Club de Sorocaba - Norte - Dez Anos de Obra Revolucionária.
ANO DE 1976
Loja Maçônica Perseverança III (Sorocaba) - Direitos e Garantias Individuais.
ANO DE 1977
Faculdade de Direito de Sorocaba - Tóxicos.
Escola de 1º e 2º Graus "ANTONIO PADILHA" (Sorocaba) - Liberdade e Responsabilidade.
Ministério do Exército - 14ª CSM (Sorocaba) - Segurança Nacional.
ANO DE 1978
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Faculdade de Direito de (Sorocaba) - Os Entorpecentes e a Segurança Nacional.
Rotary Club de Sorocaba - Leste - 05 de setembro - Semana da Pátria.
ANO DE 1981
Quartel do CPAM/5 - Osasco SP, Brigadeiro Tobias de Aguiar Sesquicentenário da Polícia Mi-
litar (15/12/81).
ANO DE 1989
Aula proferida no Instituto dos Advogados de São Paulo, no 6º Curso "DESEMBARGADOR 
JOÃO BATISTA DE ARRUDA SAMPAIO", sobre Direito Penal Especial.
Tema: LEI ANTITÓXICO (12/12/89).
 Colaboração como Monitor, prestada à ESCOLA PAULISTA DA MAGISTRATURA, durante a 
realização do III Curso de Iniciação Funcional (1570), no período de 31 de outubro a 08 de 
dezembro de 1989.
ANO DE 1990.
Colaboração como Monitor, prestada à ESCOLA PAULISTA DA MAGISTRATURA, durante a re-
alização do IV Curso de Iniciação Funcional (1580), no período de 26 de março a 11 de maio 
de 1990.
Palestra proferida no III Ciclo de Estudos Jurídicos e Sociais, desenvolvido de 18 a 22 de junho 
de 1990, na Academia da Polícia Militar do Barro Branco PAINEL DE "ENTORPECENTES".
ANO DE 1996
Palestra proferida em 11.11.96 para Médicos - Centro Oftalmológico - Sorocaba.
Temas: Erro Médico e Omissão de Socorro.
ANO DE 1997Palestra proferida em 23.08.97 no "Fórum de Profissões" para os alunos do Co-
légio Salesiano São José - Sorocaba.
Falecido em 18 de março de 2001, nos deixa muitas saudades, motivo pelo qual achamos justa 
essa homenagem em denominação de nome de rua.                                 

(Processo nº 18.075/2023)
LEI Nº 12.864, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Dispõe sobre o fechamento da rua sem saída “João Ferreira da Silva”, no Jardim Cruzeiro do 
Sul e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2023 – autoria do Vereador CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizado o fechamento da rua sem saída “João Ferreira da Silva”, no Jardim 
Cruzeiro do Sul ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores.
Art. 2º  Fica permitido aos moradores o fechamento, conforme estabelecido na Lei nº 10.710, 
de 8 de janeiro de 2014. 
Art. 3º  Este fechamento ao tráfego de veículos estranho aos moradores, será feito com dispo-
sitivo com grande visibilidade á distância e placas informativas.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
Submetemos a essa Colenda Casa de Leis o presente Projeto de Lei que visa autorizar o fe-
chamento da rua sem saída “João Ferreira da Silva”, no Jardim Cruzeiro do Sul e dá outras 
providências.
Considerando que este vereador foi procurado por moradores e empresários da rua sem saída 
João Ferreira da Silva, no Jardim Cruzeiro do Sul e solicitam o fechamento da citada via.
Considerando que a Lei nº 10.710, de 8 de janeiro de 2014 de Sorocaba-SP, preconiza que 
a autorização do fechamento das vilas e ruas sem saída residenciais ao tráfego de veículos 
estranhos aos seus moradores, será por meio de Lei específica, aprovada pela Câmara Mu-
nicipal.
Considerando que a via é pequena e os poucos moradores da citada via concordam com o 
fechamento, é que: Requeiro apoio dos nobres pares.

(Processo nº 18.072/2023)
LEI Nº 12.865, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Dispõe sobre a instituição de benefício às pessoas autistas nos eventos promovidos ou auto-
rizados pelo Município que contenham parque de diversões e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 120/2023 – autoria do Vereador CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Os Eventos Promovidos pelo Município ou mediante sua autorização, que contenham 

parque de diversões, deverão reduzir os estímulos sonoros e visuais, durante a primeira hora 
de cada dia de funcionamento, com o objetivo de beneficiar as pessoas autistas.
Art. 2º  O benefício desta Lei deverá ser amplamente divulgado nos canais eletrônicos da 
imprensa oficial municipal.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da verba orçamentária 
própria.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
LUIZ ANTÔNIO ZAMUNER
Secretário de Cultura
FERNANDA BURATTINI MONTEIRO DE CARVALHO
Secretária de Comunicação
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a instituição de benefício aos portadores do transtorno 
de espectro autista (TEA) nos eventos promovidos ou autorizados pelo Município que conte-
nham parque de diversões e dá outras providências.
Referido beneficio visa permitir que durante a primeira hora de funcionamento, sejam reduzi-
dos os estímulos visuais e sonoros nos parques de diversão instalados no Município, a fim de 
que os portadores de transtorno de espectro autista possam usufruir dos brinquedos desses 
parques.
É característica dos parques de diversão possuir sons e luzes em grau elevado que se traduz 
numa maneira de chamar a atenção, principalmente das crianças e adolescentes.
Entretanto, o portador desse espectro possui uma condição de maior sensibilidade e até mes-
mo total intolerância a esses ruídos e luzes, impedindo-os de forma, de usufruírem desse tipo 
de lazer.
Por tal razão, com a diminuição desses estímulos somente durante a primeira hora de funcio-
namento do parque, eles poderão exercer o direito ao lazer que é previsto no art. 42 da Lei 
Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência):
Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:
Contamos assim com o acolhimento desta proposta pelos D. Colegas, transformando-o em lei.
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